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rusrníssrruo (A) sENHoR (A) PREGoEIRo Do MuNlcíPlo DE PAcATUBA,

DO ESTADO DE SERGIPE.

Objeto do Licitoçõo: "Registro de preço poro Íuluro e porcelodo

monulençõo corretivo e substituiçoo de luminórios, incluindo fornecimenlo de

moteriois, mão de obro, deslocomento, no sede e nos povoodos do município

de Pocotubo-SE".

A ART SUPRT COMÉRCIO, INDUSTRIA, SERVICOS, IMPORTAÇÃO E

EXPoRTAÇÃO ElRELl, pessoo jurídico de direito privodo, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 03.354.ó13-0001-15, com sede no Av. Pedro Poes de

Azevedo, no 194, Boirro Solgodo Filho, CEP: 49.020-450 - Arocoiu/SE, e-

moil: ri@holmoil.com neste oio representodo pelo

conduto dos seus procurodores subscritos, vêm, respeitosomente, Ô

presenÇo de Vosso Senhorio opresentor:

Contro o Decisõo desto digno Pregoeiro que desclossificou ART

SUPRI e clossiflcou VIA SERVLOC LTDA, pelos rozões de foto e de direito o

seguir orticulodos:

t- Sínlese do Processo licitotório:

O Município de Pocotubo, do Esiodo de Sergipe, determinou o
convocoçõo dos interessodos por meio do publicidode do pregõo

Presenciol n'03.2022 no dio 09 de moio do corrente ono, objetivondo o
1
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registro de preços poro controtoçõo de empreso poro o execuçoo

porcelodo de monutênçôo corretivo e substiluiçôo de luminórios,

incluindo fornecimento de moteriois, mõo de obro, deslocomento, no

sede e nos povoodos do Município de Pocolubo-SE.

Dentre os empresos envolvidos, umo delos é o Reconenle que

esteve porticipondo de formo presenciol no dio 09 de moio do corrente

ono, inclusive, entregondo todos os documenloções exigidos no

referido editol, tois como o relotivo proposto de preços e documento

de hobilitoções olusivos oo mencionodo certome.

Designodo o oberturo dos envelopes com o proposto comerciol,

o Recorrente opresentou o menor preÇo dentre todos os demois

porticipontes, senÕo vejomos:

l-

3-

4-

5-

ART SUPRI: RS 4.754.713,74

VIA SERVLOC LTDA: R$ 5.258.ó01 ,94

ALVESERR SERVIÇOS LTDA-ME: R$ ó.071.387,92

sELcor-sERVrÇos E coNSTRUÇÕEs: R$ ó.837.5ó3,42

SOEDIS EMPREENDIMENTO LTDA: R$ 6.884.567.74
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Abertos os envelopes dos propostos comerciois, o pregoeiro Sro.

Stello Pereiro dos Sontos, decidiu suspender o sessôo em rozÕo do

necessidode de onólise mois detolhodo dos propostos de preços dos

licitontes.

ll- Dos Rozões Recursois - Vqlores unitórios exequÍeA

No dio 04.05.2022, o Pregoeiro desclossificou de formo premoturo

o liciionte ART SUPRI, em rozôo dos preços unitórios inexequÍveis e o
percentuol do BDI inferior oo estipulodo pelo Editol.

2
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Ou sejo, mesmo depois de ofertor proposto globol mois vontojoso

poro o Erorio Público, robusto provo do exequibilidode do volor

ofertodo, o Prefeiluro Municipol de Pocolubo, resolve, oo orrepio do Lei,

desrespeitondo todos os princípios que norteiom o processo licitotório, e

julgondo desclossificodo o Recorrente. (de formo equivocodo)

Ademois, o oto desclossificoÍório nÕo cumpriu o procedimento de

julgomento e clossificoçôo dos propostos de preços, subscrito no

clóusulo I 1 (onze) do referido Editol.

Observe-se, o critério de julgomenio de preços dos propostos

opresentodos no certome:

I L3. Poro fins de julgomento e clossificoÇÕo dos
propostos seró odotodo o critério do MENOR PREÇO
GLOBAt, observodos os prozos móximos poro o
fornecimenÍo do objeio, os especiÍicoções técnicos e os
porômetros mínimos de desempenho e quolidode
definidos neste editol e em seus onexos, bem como o
compotibilidode dos preços propostos com os proticodos
no mercodo

lsto posto, o proposto de preços do ART SUPRI, concedeu-se

oproximodomente 32 (trinÍo e dois por cento) de desconto do volor

estimodo, que é lovodo em consideroçõo o volor globol e nôo o volor

de codo insumo ou codo custo unilório.

Ressolto-se. por oportuno, que se fosse levodo em

consideroçõo codo insumo ou codo cusio unitório todos os licitontes

estoriom restritos o kobolhor umo moÍgem de 30% sobre codo insumo,

reslringindo o coróler competilivo e o busco pelo melhor proposto de
preÇos poro o Poder Público.
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Observe-se, que o ortigo 48 do Lei n' 8ó66194 rege o proposto

levondo em consideroÇõo o votor globol, inclusive o crilério de

julgomento do pregõo em epígrofe recoi sobre o volor globol do

proposto, senôo vejomos:

Art. 48. Serõo desclosslficodos:

(...)

ll - pÍoposlos com volor globol superlor oo limite

estobelecido ou com preços monifesiomente

inexequíveis, ossim considerodos oqueles que nôo

venhom o ter demonstrodo suo viobilidode otrovés de

documentoçôo que comprove que os custos dos insumos

sôo coerentes com os de mercodo e que os coeficientes

de produtivldode sõo compotíveis com o execuçõo do

objeto do controto, condições estos necessoriomente

especificodos no oto convocotórío do licitoçôo.

(Redoçôo dodo pelo Lei n" 8.883, de 1994)

§ I o Poro os efeitos do disposto no inciso ll deste

ortigo considerom-se monifestomente inexequíveis, no

coso de licitoções de menor preÇo poro obros e serviços

de engenhorio, os propostos cujos volores sejom inferiores

o 70% (selento por cento) do menor dos seguinies

volores: (lncluído pelo Lei no 9.648, de 1998)

o) médio orilmético dos volores dos propostos

superiores o 50% (cinquento por cento) do volor orçodo

pelo odminisiroçôo, ou (lncluído pelo Lei no g.ó48, de

r 99B)

b) volor orçodo pelo odministroçÕo. (lncluído

pelo Lei no 9.648, de l99B)
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Dionte de todo o exposto, o Recorrente eloborou os volores

unitórios dos itens 03.017-03.018-03.019, com bose nos volores de

mercodo, íoqrômelro nos olos de reqistros de oÍecos e conlrolodos

odmlnlstrollvos do Eslodos de Seroloe) o que proporcionou em obter um

volor unitório exequíveis, formondo-se o volor globol exequível, dentro

dos porômetros do ort.4B do Lei 8óóó193:

Alem do mois, noto-se que critério de iulgomento do certome

em questôo. é lovodo em consideroçôo o volor globol e nÕo o volor de

codo insumo ou codo cuslo unilório,

A ART SUPRI, decloro que é de suo responsobilidode propor o

execuçõo dos serviços dentro de suos condições, ê quê o mesmo

possui suo próprio político de preços, sendo estó estobelecido em

ocordo com suos possibilidodes odmlnistrotivos e operocionois poro o

execuçôo justo dos serviços controtodos.

No entonto, é mister esclorecer que se foz evidente o equívoco

do ilegolidode deste ente Municipol, cu.lo oto por ele exorodo nõo

pode ter condõo em desclossificor o ART SUPRI hojo visto, em verdode

que o proposto comerciol opresentodo, esló em compleio hormonio

com os princípios que norteiom o processo licitotorio, em especiol o
princípio do economicidode tôo buscodo no seoro público.

Nesse sentido o Tribunol Federol do I " Regiõo enlendeu

ADMTNISTRATTVO. L|C|TAÇÃO. tNEXEQU|B|L|DADE DE

PROPOSTA.

5
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Torno-se indiscutível que em todo e quolquer certome licitotório

busco-se instolor efetivo e reol competiçõo entre oqueles que por ele se

interessom.

GENTSSON SrlVÀ ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDOS
La r...nni.t. pc.irc paes.q:er.eoc, .o 135, Àrâ.àl! sE, ÇEp q9r20_450
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1 . A visôo do odministroçÕo o respeito do

inexequibilidode do proposto do Agrovonte porte

do premisso de que, segundo o item lB'l do editol,

por interpretoçÕo, os preços unitórios componentes

do proposto nÕo poderiom ser inferiores o 70% do

estimodo pelo ProPrio DNIT.

2. Esso interpretoÇõo é muito restriiivo e ocobo por

ofender o coróter competitivo do licifoÇõo, iendo

sido extirpodos do certome mois de umo dezeno de

empresos por este motivo.

(...) ofendendo lombém o obietivo do licitoçôo em

obteÍ o melhor controlo poÍo o Administroçõo, no

medido quê o Agrovonle opresentou umo proposlo

que é mênor do que o proposto vencedoÍo em mois

de R§ 1.0000.000,00.

ó.Agrovo de instrumento provido poro determinor o

continuidode do Agrovonte no certome licitotório,

deferindo ossim o liminor coutelor. Agrovo

regimenÍol prejudicodo. (TRF/ 1 " Regiõo, DF, Agrovo

de lnstrumenÍo n'2005.01.00.062848-7, Relotor

Desemborgodor Federol togundes de Deus, Relotor

do ocórdôo Desemborgodoro Federol Selene Morio

de Almeido, Convocodo Juiz Federol Césor Augusto

Beorsi, Quinto Turmo. DJ p.,l38. de 05/0212007, g.nl.

(grifo nosso)
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Ademois, constitui finolidode precípuo do licitoÇôo o busco do

proposto que se opresente mois vontojoso. observodos e respeitodos,

poro esse efeito, os critérios fixodos no editol respectivo.

Pretende-se, pois, em codo procedimento instourodo perseguir

e olconÇor o condiçõo mois ECNÔMICA poto o controto de interesso

do Administroçõo.

Assim, temos que o proposto opresentodo pelo empreso nôo é

inexequível, umo vez que o volor globol do proposto se encontro dentro

dos limites estobelecidos pelo Lei n'.8.6ó6/1993.

A tíiulo de informoçôo, sêguem inclusos os otos de registros de

preços e controlos odminislrolivos que compÍovom o exequibilidode

dos preços ofertodos, dos ilens onollsodos e Julgodos oportodos:

Exequibilidode dos ilens do ART SUPRI em

virtude dos volores registrodos e controtodos no

Eslodo de Sergipe.
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Fornecimento e instoloçõo de
Luminório publico em LED, poro

R$

419,62

Descriçôo
Volor
Registrodo

Er Àvê n i d â r."..Htj"tT"t"t""f TJff t^f":T,*.tr, 
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Ato de Reoislro de Precos no 08/2021-Rosório do Cotele

ObjeÍo: Registro de preços poro possível controtoçôo de empreso

especiolizodo em serviços de monutençõo e melhorio do rede de

iluminoçôo público do Município de Rosório

Vigêncio: 07.07.2022

Plonilho item:

(...)

03.0r7l

Item

7
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iluminoÇõo pÚblico, Potêncio de
80W, bivolt

ConlÍoto do Admin istrotivo n" 036/2 021 - Rioc uelo

Objeto: Controtoçoo de empreso especiolizodo em obros de

engenhorio poro execuçõo de monuiençôo, remoduloçõo'

eficientizoçõo e omplioçõo do rede de iluminoçõo pÚblico do

Município de Riochuelo-SE

Vigêncio: 22.09.2022

Plonilho:

(...)

ATA de reoistro de orecos 25/ 2'l - Nosso Senhoro dos Dores

Objeto:A presente Ato tem por objeto o Sistemo de Registro de

PreÇos poro Eventuol e Futuro Controtoçõo de empreso

especiolizodo em serviços de Monutençõo, Remodeloçôo,

Eficientizoçôo e Amplioçõo do Rede de iluminoçÔo PÚblico do

município de Nosso Senhoro dos Dores/SE.

Vigêncio: 13.09.2022

Plonilho

(.)

item Descriçôo Volor regislrodo

GEN]SSON SlLVÀ ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDOS
}1; .i,r- t, ). t. .-r,:a. S -, .,' - rtr.B ,,.-, -.. I ,.

ilem Descri oo Volor controlodo

0r.01.022

Luminório em LED poro iluminoÇõo
público, l 20W.bivolt, Selo A lnmetro,
corpo em olumÍnio inj, FP 0.95, prot. DPS

lokv, lP6ó. 1K09, Temp. cor 5000k, IRC= ou
7O%, v. ú|i|50.000h. 130 lm/w.gor.s onos,
modelo GL21 ó G-li ht ou similoÍ

R$

ó93,90

8
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r0.007

Luminório em LED poro lluminoÇÕo
público,l 50W,bivolt, Selo A lnmelro,
corpo em olumínio inj, FP 0,95, prot. DPS

1okv, lPóó. 1K09, Temp. cor 5000k. IRC= ou
7O%, v . úiil50.000h, I 30 lm/w.gor.s onos,
modelo GL2ló G{i ht ou similor

Dionte dos foios norrodos e fundomentodos, comprovom-se que

os preÇos ofertodos preliminormente erom perfeitomente exequíveis e

que tinho plenos condlções de execuçõo.

Ocorre Excelêncio, que o ofostomento premoturo do Reconenle

no certome, ofiguro-se nitidomente otentotório oo inÍeresse pÚblico, em

comprometer o princípio do economicidode, ou se.io, busco do

proposto mois vontojoso poro AdministroçÕo PÚblico, e que nôo deve

ser desprezodo em tempos de crise.

A Administroçõo deve, portonto, observor o objeto específico

que seró licitodo, otentondo-se poro os porticulorídodes relotivos oo

locol do suo execuçõo, ô complexidode do empreendimento, oos

impostos usuolmente incidentes sobre os empÍesos que otuom no

segmento, etc.

Ou sejo, é preciso que o Administroçõo identifique os custos

indiretos que potenciolmente podem incidir sobre o execuçõo do

objeto pretendido.
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lll- Do BDI em conformidode com os percentuois otribuídos

pelo TCU ooro o obiêto do liciloÇôo:
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Sendo ossim, o AdministroçÕo poderó estobelecer porômetros

objetivos poro ovolior o oceiiobilidode do BDI previsto no plonilho' o

que permite, tombém o fixocõo de um oercentuol móximo o ser oceito

oro de

x.do Lei de LicitoÇ ões:

ssific ôo do ro co mes screv orl.

Art. 40. O editol conteró no preômbulo o nÚmero de

ordem em série onuol, o nome do reportiçõo interessodo

e de seu setor, o modolidode, o regime de execuçõo e o

tipo do liciÍoÇõo, o mençôo de que seró regido por esio

Lei, o locol, dio e horo poro recebimenlo do

documentoçõo e proposto, bem como poro início do

oberturo dos envelopes. e indicoró, obrigotoriomente' o

seguinte:

X - o critério de oceitobilidode dos preços unitÓrio e
globol, conforme o coso, permitido o ÍixoçÔo de preços

áórirnot e vedodos o fixoçôo de preços mínimos, critérios

estotísÍicos ou foixos de vorioçõo em reloçõo o preços de

reÍerêncio, ressolvodo o disposto nos porógrofos 1o e 2o

do ort. 48; (Redoçôo dodo pelo Lei n" 9.ó48, de 1998)

Nesse sentido o Tribunol de Conslos do Unlôo proÍeriu

Acórdõo n'81812017 - Plenório:

o

"incontestovel é que o odoçÕo do volor do BDI é
individuolizodo por empreso e por empreendimento'
cobendo oo proponente determinó-lo de ocordo com os

suos necessidodes, corêncios e focilidodes".
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Acerco do limitoçôo e imposiçôo de percentuol de BDI

nos propostos ofertodos pelos licitontes, o Ministro Vitol do
Rêgo, oo oprecior recurso que sustenÍovo o existêncio de
ineguloridodes em pregÕo eletrônico, indicou que o
entendimento do TCU otuolmente prevolecenie é no
seniido de que é dodo oo porticulor poder opresentor o
toxo que melhor lhe convier. (TCU - Acórdoo 2738/2015-
Plenorio )

GENISSON SIIVÀ ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDOS
I Àvenida Pêdro páês Àzêvedo, n" 136, Aracaju - SE, CEp 49020-450

asis dccumenlo ÍÔ' âsslrrado digit,rlnrefil)(/r9)à889,Ír1&SErEoÍi,n,lr?írachado@hotmài I . com
Para veriícar as assrnâturas vá aô sitc https:roab.Lrcn§ldeâssinatú,a§.com.br 443 e Lrtriize o códioo Af22-C846-!,83:I-4AAA
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Sendo ossim, nôo cobe à Administroçôo indicor um percentuol

o ser obrigotoriomente observodo pelos licitontes' O que o

Administroçõo poderó f ozer é, o portir dos estudos odequodos Íeitos no

etopo de plonejomento, indlcor um percentuol móximo o ser oceito o

tÍtulo de BDl.

Mesmo ossim, V.Sos. podem conferir que o volor totol do BDI

opresentodo pelo ART SUPRI estÔo de ocordo com os porômetros do

TCU, poro o obieto do ediiol em epígrofe.

I

Poro que nôo poirem dúvidos do preenchimento conforme os

percentuois subscriÍos no Tribunol de Contos, Explicito-se:

E

E,i
.> l:

^z;P
Eii

>g

85

Ea

ã'r
2*

Observe-se, que o BDI opresentodo com percentuol de 22'87%

inferior do orçodo pelo munÍcipio de 22,88% (diferenço de 00,01%) e, os

percentuois de AC, S, R, DF e L conforme subscreve no ocordõo

262212013 poro o tipo de serviço iluminoçõo pÚblico.

Ademois, o diferenciol entre o percentuol do licitonte do

perceniuol do MunicÍpio, ocorreu em virlude do lribulocõo do simples

nocionol, conÍorme o enouodromento do ART SUPRI. com bose no

LC.123/2006.

1,1,
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ú ÍRtBur{Âl coNTAs oa urlÁo

.{c ÔRD-{ó \" ló:l :01-l - TCU - Plerdrio

L Processo n TC 036.07ól:01l-2.
l. Gnpo I: C lasse dê Âsstüüo: \-II - Adminbfari\1).
3. hüeÍessâdo: Trbt[el de coúas da Utlào.
4. OÍ!áo: Tributtâl de Cooias dâ Udão.

5 . RehtoÍ: Milristro'SústilrÍo Lrarcos BeaqtEÍe Í C osla.

6. Represeüanre do N{iÍrstérb Ptülto: túo atDrl.
7. U;dade TécDica: sêcrelar ia de Fiscalizaçào de obrâs ÀeÍopofiúrias e de Ediicação - secobEdií

8. Ad$!âdo coGtittrilo ÍDs aúos: lÊo lú.

Nomencloturos:

. AdminisÍroçõoCentrol

. Seguro e Gorontio
o Risco

percentuois conforme os porômetros do TCU-otividode compotível com
o obieto do licitoçõo:

oNSTRUçÀO DE 5.29/. 5.919.; 7.91o/ô 0.250/. 0-5 trô o.56./. t.w; 1.{a%

ÇÀo DE
E RE-

TRIBUI.ES DE DIS
srAçôEs

| 110/ô 8.Í§/. I I19;

TC 03.) 07620I I '2

9.51%

Ào DE §-ERGIÁ
lÉrnrc ,+

Nomencloturos:
. Despesos finonceiros
. Lucro

percentuois conforme os porÔmetros do TCU-otividode compotível com
o objeto do licitoçõo: fo

:1
ô-:
oõ
É!

=9

C.,

P)
E6

õc

€s

§g

UJ O.

O\STRUC
,iO DE ESTÀÇÔES E REDES
E DISTRBUIçÀo DE Ê(ER-

ELETRIC'â,

DE \.L{\airEN- 1.019/o 1.01./.

Ao onolisor o BDI do proposto comerciol do ART SUPRI, verifico-

se o incidêncio de BDl, convergente com os percentuois do TCU'

conforme explicito no tobelo de BDl.

GEIIISSON SII,YA ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDOS

I Àvênida PedrÔ Paes Àzêvêdo, no 136, Àracaju - SE' CEP 49020-450

Esle docrmenlo loi assinêdo digúâlnrêr*)(í&)raÊg$'?áoftt$fuPoti*:nrm'achadoehotmâi 
r ' com

pa.â veriíicaÍ as assrnâruras,ra ao s,t, nttds.;lu"úiro,i"t,i",r..inrrrrs cr)m br 443 e ri(itize o código AF22-C846-9833-4AAA
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Além do mois, os tributos destocodos no BDI do licitonte ART

SUPRI, forom preenchidos conforme o enquodromento do SIMPLES

NACIONAL, com bose no rc.'123 /2006

Assim, é de formo cristolino o cumprimento integrol do ART

SUPRI, otendendo o princípio do isonomio, economicidode e o princípio

do vinculoçôo oo instrumento convocotório, consignodo no ort' 4l do

Lei n'8.óóól93:

No coso em exomine, resto evidente que o recurso odminlstrotivo

é perfeitomente cobível poro impedir que esse Ente Municipol incorro o

otos, equivocodos insonóveis, violondo o direito do Recorrente, e

podendo ocosionor prejuízos pecuniórios insonóveis poro o Erório

Público, em rozôo do desclossificoçôo.

Ademois, o Recorrente ofiguro-se nitidomente o proposlo mois

vontojoso, levondo em consideroçõo o economio o ser obtido pelo

Município em torno de RS 503'888.2 (ouinhentos e hês mil. oitocentos e

itento ito re vinte c s

crise, umo economio desse porle nõo pode e nêm deve ser

desprezodo.

Desto formo, como retro mencionodo, o LicitoÇÕo, objetivondo

selecionor o proposto mois vonlojoso poro o Adminishoçõo, deve

obedecer: o Princípio do lsonomio entre os concorrenles, poro que se

obtenhom condições que permitom sindicor o observÔncio dos

princípios do Legolidode, do Vinculoçõo oo Editol, do lmpessoolidode,
13

e, principolmente, em temPos de

lV- Dos Íundomentos iu,rídicos ART SUPRI - Preenchendo os

orincípios norleodores do Administrocõo Público.
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do Morolidode, e do Probidode Administrotlvo, sem o que restom

comprometidos o volidode do proprio licitoçôo e o consecuçõo de

seus objetivos, como definido no coput do ort.3o do Lei B'óóól93' senõo

vejomos:

"Art. 3o. A Licitoçoo destlno-se o gorontir o
observôncio do princípio constitucionol do isonomio
e o selecionor o proposto mois vontojoso poro o
AdminisiroçÕo e seró processodo e julgodo em

esirito conformidode com os princípios bósicos do
legqlidode, do impessoolidode, do morolidode, do
iguoldode, do publlcidode, do probldode
odmlnistrolivo, do vinculoçõo oo instrumento
convocotório, do julgomenlo objelivo e dos que lhes

sôo correlotos.." {grifo nosso)

Nesse sentido o ConstituiÇõo Brosileiro.

cristolinidode exige o princípio do isonomio poro

licitotorios no ort. 37, XXI:

com clorezo e

os procedimentos

"Ressolvodos os cosos especificodos no legisloçÕo,

os obros de serviços, compros e olienoções serõo

controtodos medionte processo de licitoçõo pÚblico

que ossegure iguoldode de condiçôes o todos os

concorrentes, com clóusulos que estobeleçom
obrigoções de pogomento, montidos os condições
eÍetivos do proposto, nos termos do lei, o quol

somente permitiro os exigêncios de quolificoçõo
técnico e econômico e indispensóveis à gorontio de

cumprimento dos obrigoções" (grifo nosso)

De formo obsoluto, e oindo trozendo o entendimento de outros

mestres mognônimos, troz à boilo os ensinomentos do brilhonte juristo e

doutrinodor, o mestre Antônio Roque citodini, conselheiro do Tribunol de

Contos do Estodo de Sõo Poulo, em suo obro "Comentórios e

Jurisprudêncio sobre o Lei de Licitoções PÚblicos". 3o Ed" Sôo Poulo:

Editoro Mox Limonod, I999, pp. 45 o 47, verbis"

!4

GENISSON SIlVÀ ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDOS

à4 Â'.enrda Pe.irc Pa's À"!:c'i', 1" 136' Ard"lr: SE' CEP 49'20-45C
a -'.) ,;:)' '),1Á, El léí..-jl,a" à'j'irrr'-râ: -':Í

E

sÉ
vií
oa
É+

P6

'ãt

C)

.9)

Ê



Ç.-r -r" çJ|i/-s- Aavoy-*t a/ra.l.o.;-'-aoa'

"A iguoldode de lodos os licitontes dionle do
Admlnistroçôo é prlncíplo de móximo relevo, que
decorre do princÍpio constitucionol do iguoldode
dos odministrodos, segundo o quol estes estÕo
peronte o Admlnistroçôo em situoçoo de
equiporoçÕo, vedodos quoisquer privilegios ou
distinções. Tol princípio é dogmo conslilucionol,
como pode ser verificodo pelo inciso XXl, do ortigo
37 do ConstituiçÔo Federol, e preceito legol que ió
estovo presente no Decreto Lei no 2.300186,

revogodo. Diz Hely Lopes Meirelles que "o iguoldode
entre os licitontes é o princípio impeditivo do
discriminoçõo entre os porticipontes do certome,
que otrovés de clóusulos que, no editol ou convite,
Íovoreçom uns em detrimenlo de outros, quer
medionte julgomento foccioso, que desiguole os

iguois ou iguole os desiguois". A constituiÇõo Federol

é veemente nesse ponÍo, segundo o Prof. José

Afonso do Silvo, oo dizer que "o mesmo confere o
iguoldode peronte o lei, sem distinçoes de quolquer
noturezo". Assim, nõo se justifico quolquer
discriminoçõo promovido pelo Adminislroçôo direto
ou indiretq, em detrimento de evenluol licitqnte.
lmpõe que todos os interessodos ocudom oo
certome licitotório sem quolquer restriçôo que os

desiguole peronte o Administroçôo PÚblico, visondo

o controtoçôo de obros, serviços, compros,
locoções e olienoções, cumprindo ressolvor que

deve ficor ossegurodo o execuçõo controtuol,
opresentodos os gorontios mínimos legois que

sustentem o idoneidode do concorrente." (grifos

nossos)

Ressolto-se, que o critério de iulgomento do Editol o menor

bol o ue noo corre o cos m lel , tendo suo proPostoI o

comerciol julgodo de formo oportodo poro os itens em questÕo' oto

odministrotivo de formo equivocodo, em rozôo dos exigêncios

subscritos no Editol subitem I 1.3.

GEITSSON SrrVÀ ÀDVOCÀDOS ÀSSOCIÀDOS

El Àvenicla Pedro Paes Àzeve'lo, no 136' Àracaju _ sE' CEP 49020_450

Esie ílocumênto íoi assrnaclo digitalôrer*(r&)rafl8fl?ârfl46bEotl*-ori+achado0hotmair ' com

Para verificar as a§sinaturas va ao srte trtttrs':ltoitb'poÉitldeessirratllÍas oom br'443 e lltilius o Çódigo AF22-C846"§833-4AAA
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s volores dos itens 03.0rz - 03. l8 03.0r 9 estôoAdemios. o

volores rcodolóqic os rolicodos no Estodo depom orodos nos me

de reqistros de cos e contro tospre
Serotoe, conÍorme o olos

od in istrotivos do Estodo de Serq ioe.

Nôo hó que se discutir o supremocio do princípio do isonomio nos

procedimentos licitoiórios, cobe à AdminisiroÇôo primor pelo seu

certome, poro que nele, sejom respeitodos os princípios bosilores do

modolidode Pregôo.

Além do mois, o Lei 8666/93 esiobeleceu regros poro ovolioçôo

de exequibilidode de propostos. Entretonto' cobe destocor orientoÇÕo

do TCU, que no SÚmulo n'26212010 consignou:

"o criterio definido no ort.48, inciso l/' § i"' o/íneos "o" e "b"' do

Leín,8.óó6lg3conduzoUmopÍêsunçdorelotivodeinexeguibi,idodêde

preÇos, dêvendo o AdministÍoção dor à liciÍonle o oportunidode de

demonslror o exequibilidode do suo proposlo"'

Oro Excelêncio, fico cloro o preocupoçôo do Tribunol de Contos

do Uniõo, com o eficiêncio do processo seletivo' oqui troduzido no

expressÕo "vinculoçôo oo instrumenlo convocqlório"'

Ademois, conforme o explicitodo ocimo' mero oto odministrotivo

nôo tem o condõo de juslificor o olo objurgodo' mesmo porque' trote-se

de monter o pre.iudicodo o Recorrente, controriondo disposições legois

e constitucionois oplicóveis o motério'

É impossível o execuçôo de um certome sem que seio observodo

o Princípio do Vinculoçôo oo lnstrumento Convocotório Sem este jomois

16
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GENISSON SII,VA ÀDVOCÀDOS ÀSSOCIÀDOS
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poderó ser olconçodo o Julgomento Obietivo, jo que imperoró o

subjetividode e o onimus conÍrohendi do .iulgodor. Pori possu, tombém

seró impossível oÍingir o Princípio Conslilucionol do lsonomio' que

estobetece o iguoldode de condiçÔes entre os porticipontes'

O questionomento desto Reconenle Íoz

descumprimento do exigêncio bolizodoro poro o

documentoçõo de HobilitoÇÕo.

Coii.lho R.glonal dc Engênh.í. ! Àgrcnomi. dr Sêrgipê

mençoo

conÍecçÕ o

oo

do

Soliento-se, que o Editol n' OO1 /2022, em seu subitem " 10'4 1 "' do

copÍtulo dos certidões dos responsóveis junto oo conselho Regionol de

Engenhorio, Arquiteturo e Agronomio - CREA, exige o opresentoçõo do

certidôo de regisko, que se vinculo oo inskumento convocolório'

Excelêncio, o coso sub exome. que troto do julgomento

clossificoçoo do resultodo foi, doÍo vênio, equivocodo' motivodo pelo

ocotomenÍo do CERTIDÃO DO ENGENHEIRO TÉCNICO RESPONSÁVEL:

vinicius vieiro sooÍes - VENCIDA desde o dio 30.04.2022, descumprindo

o requisito de hobilitoçÔo prescrito no Editol", senÕo veiomos:

cER.rloÃo DE REGISTiO E QunAçÃo
DESSatÁ ÊlSlC^

a!, t.dcrul lt. sl9a de !r, de D.!.rÍ!.o dê 19116

:§

o;
og

>g

Í{o a553Se/2C2;
!rÍ.rllc:3:/:!,.2a2;
v.lld.<t.: 3ol§a/ zc2,

8b

uJo
GENISSON SILVÀ ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDOS

El Avenada Pedro Paes Àzevêdo, no 136, Aracaju - SE' CEP 49020-450
r j - .q ., :.-

V- Do descumprimento do Editol. Hobilitoçôo indevido dq VIA

SERVLOC - LTDA - CNPJ: 19.307.520/0001'70 - desclossiÍicocôo do

oorticioonle do certome.
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e6§.s\ál vrNrcrls 'úÉlRÁ SOÂÂÉs

êrda§r$ RUÀaENr^IlM Cor{§l^nr 2o7 CÉNIÂO. rlO6§A SE|l|rtOiÂ OA§ OORSS SE ata0l'3o0

r'ro úe RêlBtô R.lEao o.lnre d. Pronúd ((rtLoüÂDo No FAI§)
c:t (r..l€ErD 16.(,2201 1

A VIA SERVLOC - LTDA. em flogronte descumprimento do Editol

opresentou Cerlidôo do responsóvel lécnico vencido, conforme se vê

no referido documento, vez que suo volidode posteriormente oo dio

30.04.2022, ou sejo, em momento onÍerior à oberturo do certome

previsto poro o dio O2lOSl2022.

A opresenloçõo do certidÕo do responsóvel técnico nos

condiçôes descritos ocimo implico no indeferimento do hobililoçôo do

citodo empreso, obrigondo, ossim, o suo exclusõo por necessidode do

legolidode do certome.

A hobilitoçôo e monulençôo do VIA SERVLOC LTDA no processo

licilotório, sem otender os exigêncios do edilol, torno o oto ilegol'

lnsto solientor, Excelêncio, que poro os empresos serem

considerodos hobilitodos, lem-se o dever de opresentor os

documentoções de Hobilitoçõo em totol conformidode com os

exigêncios subscritos no Editol.

Corroborondo com o ilegolidode do empreso VIA SERV|OC LTDA'

devido Ô violoçÕo dos ditomes legois, nõo houve, de foto, o gorontio

integrol dos disposiçóes contidos no ortigo 3" do Lei de Licitoções no

8.6661 93, senõo vejomos:

GENISSON SIIVÀ ÀDVOGÀDOS ASSOCIÀ.DOS

I ÀçoniCa PeCro Paes ÁzêveC5, n" 13á, Àracâl! sE' CnP 49020-450
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"Arf. 3o A liciloçõo deslino-se o gorontir o
observônclo do princípio conslitucionol do isonomio,
o seleçôo do proposto mois vontojoso poro o

odministroÇÕo e o promoÇõo do desenvolvimento
nocionol sustentóvel e seró processodo e julgodo

em eslrito conformidode com os princípios bósicos

do legolidode, do impessoolidode, do morolidode,
do iguoldode, do publicidode, do probidode
odmiÀistrotivo, do vinculoçôo oo lnshumenlo
convocolório, do julgomento objelivo e dos que lhes

sõo correlotos." (grifo nosso)

Noentonto,émisteresclorecerqueseÍozevidenteoequívoco

do oto que clossificou o licitonte, hojo visto' em verdode' que o

hobilitoçôo opresentodo nÔo estÓ em compleio hormonio com o

clóusulo editolÍssimo, ferindo de pronto o princípio do isonomio enlre os

itont o rlncí ovi lo oo trum co coló

"Art. 41. A Administroçôo nÔo pode descumprir os

normos e condições do editol, oo quol se ocho
estritomente vinculodo."

VI.DOS PEDIDOS

Dionte do exposto, pugno-se, o Reconente:

l- O presente Recurso Administrotivo sejo CONHECIDO e

PROVIDO poro que no mérito reconheÇo o exequibilidode

do proposto comerciol e posteriormente o clossificoÇõo no

certomente o oro licitonte ART SUPRI, em conformidode com

o orl. 37, XXI do Corto Mogno, em concordôncio com

copul do orl. 3o. do lei 8'ó6ó/93;

ll- Em seguido, o desclossificoçõo do VIA SERVTOC LTDA' vez

que descumpriu os exigêncios técnicos contidos no subiiem

GENISSON SILVÀ ÀDVOGÀDOS ASSOCIÀDOS

E Àvenidá Ped.. L'aes Azeveclo, r'136, Àracalu sE' cEP 49020-450

Esle documento loi a§§lna(
Para verifical as asslnal{ira
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10.4.,l do Clóusulo I 0.4 do Editol em epígrofe, ofrontondo

ort.4l do Lei n'8.666/1993:

lll- Submeto*e os outos poro Assessorio Jurídico e Técnico, nos

termos do lNclso vll E lx E PARÁGRAFO Úntco oo ART. 38

DA [El N'8.ô66/93:

lV- Notifico-se o VIA SERVLOC LTDA, o fim de opresentor os

controrrozões no Prozo de lei;

Nestes termos,

Espero deferimento.

Pocotubo-SE"09 delrrÇio de 2921 ./
c{/ az-* f/b4ázã,ê d-4

IANN MACHADO DE Ot
oAB/SE 10.509

IVEI
/r""-ra
RA

ÍNDICE DAS DOCUMENTAçÕES INCLUSAS:
DOC.01 -Contrato Social'
DOC.02-ldentificação do Sócio
óóc.oe-ltu de reiistros dê preços do Estado de sergipe - Exequibitidade dos

,urãi"" ,nitatios õtertaoos.latã de Nossa Senhora das Dores e Rosário do

Catete)
óOC.OI Contrato administrativo de Riachuelo do Estado de Sergipe -
Exequibilidade dos valores unitários ofertados'

GENISSON SILYÀ ÀDVOGÀDOS ÀSSOCTÀDOg

E Àvenida Pedlc Paês Àzevedo, no 136, Aracaiu - sE' CEP 49020-450
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coNTRATO N'036/202'l

CONTRAÍO DE EMPREITADA GLOBAL QUE

FIRMAM O IVIUXICíPIO DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA ART SUPRI COM. SERV. IMP. EXP.

EIRELI, CONFORME ABAIXO DESCRITO.

o [,tuHtcipto DE RIACHUELO/SE, doravante denominado apenas coNTRATANTE, pessoa juridica de

Jiàlto prffoo de base territorial autônoma, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELOiSE

;rgã; à" poder Executivo Municipal, inscrita no-CNPJ/MF sob o n'13,128.897/0001-85, com sede na

Ér"riá óLtrri. íúas, no 72, Centro, RiachuelolsE representada neste ato pelo Preferto Municrpal' o sr

petàrson DantajAraújo, e a empresa ART SUPRI CoM. SERV' lMP. ExP, EIRELI sediada na Av'

Pedro Paes de Azevedo, no'194, Saia 2, Salgado Filho, CEP: 49.020-450, Aracaju/SE, aqui representada

páã.0*-ro*inistrador o Sr. lann Machàdo de oliveira, CPt no 022.297-235-'10, adiante firmado,

ionsoante os termos do que integra este ajuste, Íazem-se presentes para o fim especial de celebrarem o

presente instrumento no, tur.oã, têm luío e acordado entre si o presente Contrato de Empreitada

ôtob.l, d. acordo com as disposrÇôes Íegulamentares contidas na Lei no 8.6ô6, de 21 de junho de 1993'

e suas alteraçÕes, mediante cláusulas e condiçÕes seguintesl

CLAUSU LA PRIMEIRA-DOO BJETO (art.55, inciso l, da Lei . 8.666/93)n

o presente contrato tem por obleto contratação de empresa es.pecializada em obras de engenharia

prl. ã*..rça" de sêrviços dó manutençãó, remodulação, eficientizaçâo e ampliação da rede de

iirrir.iá. irOUfica do município de Riaóhuelo/SE, conÍorme proposta apresenlada, que fazern parte

integranie deste ContÍato, independente de transcÍiÇão'

parágrafo único - os serviços serão executados em estrita obediência ao presente contrato, devendo

,r,. àí..*rOo, integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA' de

àcordo com o art. SS, Xl, da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a Íazer paÍte integrante do

presente instrumento para todos os fins de direito'

c LA SE UNDA - DO REGIME DE EXECU o â Í1. inciso ll da Le n" 8.6

Aobra,objetodesteConkato,terásuaExecuçâolndireta,soboRegimedeEmpreitadaporPreço
Global

. DAS CONDI COES DE PAGAMENTO (art.55 inciso lll. da Lei

n '8.666/93)
CLAUSU LA TERCEI RA - DO PREÇ0

q
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pela perfeita integral execução deste Contrato, â PreÍeitura pagará à Contratada o valor global de R$

OOS.O'6S,Zt (Seisãentos e nove mil e sessenta e oito reais e setenta e um centavos).

§10 - o pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela contratada, apÓs

iupervisaà ãa fiscalização da Prefeitura, mediante entÍega, no prazo de até '10 (dez) dias da

apiesentaçã0, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

V. Nota fiscal:

Vl. Relatório de medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de Íecebimento

provisório da obra, para a parcela final;

Vll.' comprovação de Regularidade com o lss, com as Fazendas Federal e Estadual, alem das

Certidões de Regularúade de quitação junto ao INSS, FGTS, atualizadas e regularidade

trabalhista.
Vlll. Folha de pagamento do mês anterior;

§? - As faturas serão apresentadas com indicaçÓes das quantidades e preÇos unitários em Reais (RS)'

ãúeaecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de confoÍmidade com 0

Ciánograma Fisico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão

dos serviços;

§ã; . Ás iáü"t serão encaminhadas à Íiscalrzaçáo da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior

ãncaminhamento à Prefertura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 10 (dez)

dias paÍa eÍetivação do Pagamento;

§l;.'óórrenoo à não ace'itação pela Íiscalização da PreÍeitura dos servrços Íaturados, será de imediato

ãomunicado à Íirma contratada para ÍetificaÇáo e apresentação da nova íatura, escotmada das causas de

seu indeÍerimento,
À5o. O nào paqamento da fatura no pÍazo estipulado nos §§ 1o/30 acarretaÍá indenização por

i.1.oi*p]on"ã úii ráriiiao oo tNPc, entÍe a data Íinal do perÍodo de adimplemento de cada parcela até

a data do efetivo pagamento, ou outÍo indice que venha a ser Íixado pelo Govemo Federal, na forma do

art. 40, XlV, "c"da Lei no. 8.666/93;

§6; -ôs pieçor contratados, em moêda corÍente brasileira, serão iríeaiustávels pelo peÍiodo de

iZ 1doze1 meles, contados desde a aprêsentação da proposta;

ó;,):ô;'rd;;;ra pactuados poderáo sofrer ieajustamento se o prazo dos serviços ultrapassaÍ 365

[trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei n0 8 880/94, ou na

oconência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a Íinalidade cobrir

iltrrô; nà custo dos insumos, na mesma propoÍçâo e periodicidade da variação, verificada nos

iffiôõ Custo Nacional da ConstruÇão Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apuradospela FGV -

;r;àãÀ cetútto Vargas, desde que áompativel com o preço de mercado, na Íorma do art. 40, Xl da Lei

no 8.666/93;
§go. No caso de eventuats atrasos de responsabilidade da Contratada, os reaju§tes seráo calculados até

ã mês prevrsto no Cronograma fisico1inanceiro, para o evento gerador do faturamento'

§90. Os pagamentos poderão seÍ sustados pela PreÍeitura, nos seguinles casos:
" V. úaã cumprimento das obrigaçóes da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer

forma, Prejudicar a Prefeitura;

V. lnadimpl'ência de obrigaçoes da Contratada para com a Preíeitura por conta do Contrâto; 
.

Vfi, úaá cumprimento Oo Oiâposto nas lnstruções fornecidas pela PreÍeitura e nos demais Anexos

deste Edital;

Vlll. Enos ou vicios nas faturas.

I
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A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, sendo o prazo de execuçáo de 12 (doze) meses para

exeãutar os Serviços de engenhana para ContÍatação de empresa especlalizada em obras de engenharla

iaia execuçao aelerviços de manutenção, remodulação, eficientização e ampllação da rede de iluminagão

í,itfi..io 
'runi.ipio de Riachuelo/§E, a partir da emissão e do consequente recebimento da.ordem de

§e*iço pefo licitante vencêdor, que poderá ser, excepcionalmente, pronogado na oconência de algumas

das hipoteses, de acordo com o art. 57, §10 da Lei no 8 666/93:

Vll. Alieração do poeto ou especificaçÔes, pela Administração;

úit. Superveniencia âe fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as mndigoes de execuÇâo do contÍâto;

lx. lntenupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e n0

interesse da Adminishação

X. Áumento das quantidádes inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos p€la Lei no.

8.666/93 e Íixados no Contrato;

Xl, lmpedimento de execução do contrato por fato ou .ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrenqa;

Xll. omissão ou atraso de providências a cargo da Adminishaçáo, inclusive quan_to aos pagamentos' 
previrüs O" que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execuçáo do contrâto, sem

prejuizo das sançÔes legais aplicáveis aos responsáveis 
.

st" . ócdnenOo impeOimento, paáisaçáo ou sustação do contrato, o cronograma de execugão poderá

i" p.rágáJo por'iguat period'o, mediãnte a celebraçáo deJggo aditivo, devidamente justiÍicado pela

árt iriJrOã.o*àuten-te para celebrar o contrato, na Íorma do §20 do art. 57 da Lei n0.8 666/93'

§f. tta contajem dos prazos estabelecidos neste Conlrato, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o

ãÉ do venciménto, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Conkato em dia de

expediente na PÍefeitura, e consideraÊse-áo os dias consecutivos, exceto quando Íor explicitamente

disposto em contrário.

CLAUSULA OUARTA- DA vlcÊNcn (art.55. inciso lV, da Lei n" E.666/93

CúUSULA QUINTA-OADoTACÃ0 ORCAM ENTÁRIA art. 55, in iso V, da Lei no 8.

Os recursos Ílnanceiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato conerãO através da

dotação orçamentária:

UNTDADE ORçAMENTÂRIA: 2í04- SECRETARn i,UNlclPAL DE INFRAESTRUTURA E DO MEIO

AMBIENTE.SEMINFRA
iColeronruolDE: 2000 - MANUTENçÃo Dos sERvlÇo§ PÚaucos DlvERsos

t'ü;r-tcAçÀfiÊõõnõfic4 33s0.3s0r,0 - ourRos sÉRv. rERcEtRos-PESsoA JURíD6A

FONTE DE RECURSO: '10010000

VALOR: R$ 89.548,80

UNTDADE ORçAMENTÁRA: 2í04- SECRETARIA MUNIcIPAL DE INFRAESTRUTURA E DO MElo

AMBIENTE.SEMINFRA

PRoJETO/AT|VIDADE: 2006 - MANUTENçÃO DOS SERVIçOS PÚBLlCos DMERSOS

I
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cLASSIFICAÇÃo ecoHÔmtce: 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 10010000

VALOR: RS 5'19.5í9,91

ITO E RES PONSABILI DADE DAS PARTES (art. 55. inciso Vll e Xlll.cúuSULA SEXTA - DO DIRE

da in"8. 3)

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Conkato, se obriga a:

vl. Acompanhar, controlar e analisar a execuçáo das obras quanto à eÍiciência, eÍiúcia e a

eÍetividade na realizaÇão dos seÍviços prestados;

vll. Observar para que, durante toda a vigência do Contato, seia mantida a compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada;

vlll. lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supeÍvisão e controle do

objeto deste Contrato;

X. úotiÍicar à Contratâda, por escrito, a oconência de eventuais impeíeiçoes no Curso da execução

das obras, flxando prazo para as devidas coneÉes;

X. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento'

A CONTRATADA; dúrante a vigência deste Contrato, se obriga a:

Vlll, Executar Íielmente o obielo contratado e o prazo estipulado;

lx.Aceitar,nasmesmascondiçôescontratuais,osacréscimoseSupressõesque,acrilerioda
prefeitura, se façam necessàiios nas obras e serviços, objeto deste contrato, até os limites

Íixados no § 1o do art.65 da Lei no.8.666/93;

X. ResponOá pebs danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrenles de

sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

Xl, Ássuriir inteira e excluiiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obriga$es

deconentes da execução deste Conirato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil

óulBá1, inexistindo sôfidariedade da Prefeitura, relalivamente a esse§ encargos, inclusive os que,

eventualmente, advkem de preiuizos causados a terceiros;

Xll. Manter no escritório Oa oUrá o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro Íisc-al da obra;

Xfff. 
-úãnúr, 

durante toda execução do Ôontratõ, as condiçÕes inicialmente pactuadas de habililaçâo

e oualificaÇão exigidas na licitaçâ0.
p.údài" úirico .- Sera assegurada à PreÍeitura a Íiscalizaçâo na execução dos trabalhos

*ntrãtrOor, comprometendo-se ã Contratada a Íomecer informaçÕes, dados e elementos que lhe

íorem requisitados pela ContÍatante.

Xlv. A empresa executora da obra fica obrigada, pelo prazo de 0s(cinco) anos, a reparar quaisquer

danos causados ou vícios resultante§ da execução ou de materiais empregados. na obra,

conforme estabelece a legislação pátria(arts. 69 e 70 da Lei 8.666193 dc art. 618 do Côdigo civil),

$/
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CLA SULA sÉlrua - ol S E PENALID rt 55 lnc vll Lei n" 8.MULT

clÁus ULA OITAVA - oA RESCISÃ 0 (aí. 55, inciso Vlll, da Lei n'8.666/93)

Ao alraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de.03% (três por cento)

Oã urfái Oo .ontráto, por dia de alraso, e erÀ câso de descumprimento de cada um dos prazos parciais

õ[u-uür no.ronograma ÍisicoJinanceiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva

ã. ôã.iltã0, ,rlio se a iustificativa do atraso for aceita pela fiscalização da Contratante O atraso

,rp.ri.iiàO (kinta) dias áonsecutivos será considerado como inexecuçáo total do contrat.

Elo.Amultaorevistanoitemanteriorserádeduzidadospagamentosaseremefetuadosà
à"",ri.ãr,'r.íJã ir"tltriao nu hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos veriíicados.

§? - Caberá. ainda, a aplrcaçào dessa multa nos seguintes casos
"- lV. Nã0.*..rtar as obras de acordo com o proiito, especiÍicação e normas têcnicas vigentes;

V. DiÍicultar os trabalhos de Íiscalizaçáo dos mesmos;

üt. Éàit,rny.roncia oe Coniraio, a ôonratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por cento) do valor

deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte' sem previa autorizaçáo da

Contratante.

§3o.Serãoconsideradoscasosde{orÇamaior,paraisençáodemUltas,quandooatrasonaentregada
obra contratada decorrer de.

lV. Periodo excePcional de chuva,

ú. oia", escnta para p.rriir., o, restringir a execução.dos trabalhos, de interesse da contratantel

ür. iuíá àu .ru*ento técnico, quando o foinecimento detes.couber à contratante.

§40 . No caso de f icar comprovaárã óritte*i. de irregularidades ou ocorrer inadimplemento conkatual

^,,â ^.'êsa scr rpsnonsabrltzaOa-á ôontratada, e, aind-a, em caso de inexecução, total ou Parcial, do

:;;ffi: ffi;ffi;ü;;il.;à üi;iJ. as sesuintes sanÉes, previstas no art. 87 da Lei n0

8.666/93, garantida a prévia defesa:

Vl. Advertência,
Vll.Multade05%(crncoporcento)pordia,atéomáximode,l0%(dezporcento)sobreovalordo

Contrato, em decor'ência de atÍaso injustificado na obra' 
-

vlll. Multa de 10% (dez po, *ntorioorr o valor total deste contrato, no caso de inexecuçáo total ou

parcial do me§mo,

rx."êuspensao tempoÍária de participar em licitação 
. 
e impedimento de contratar com a

AdministraÇão do Contratante' pelo prazo de ate 02 (dois) anos'

x. õ..rãr.ç'ao oe inidoneidadã para ticitar ou contratar com a Administração Pública.

qS. -'lf*-r*m.s penatiaades incàrrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no

;;.r"';r,;,]ü;ã,'.onto,r. estabetece o .á. on da Lei no. 8.666/93. O valor da multa, neste

laso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudic.ado' 
.

§60 - A inexecuçáo totat ou pái.ij a.t obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão' nos

iermos dos artigos 78 a B0 da Lei n0' 8'666/93'

Ainexecução,totalouparcial,doContrato.alémdaspenalidadesconstantesdacláusulaânterior,
enselará a sua rescisão por ato uniatáial eescrito da Conüatante, nos casos enumerados nos incisos la

iiiã'iüio. ln. iá oa iei n' 8 666/93, na forma do art 79 da mesma Lei'

w
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Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei

supraicitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos preiuízos,

regularmente comprovados, que houver soÍrido, conÍorme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo

diploma legal.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃ O (Art. . tnclso

Na hipotese de rescisão administrativâ do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

lX, da Le i n' 8.666/93)

CLÁUSULA DECIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVE L A EXECUÇ ÃO DO CONTRATO E OS CASOS

OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se

| . nos termos do Tomada de Preço n" 001/2021 que, simultaneamente:

. conslam do Processo Administrativo que o originou;

o nào contrariem o interesse pÚblico;

ll . nas demais determinaçoes da Lei 8.666/93;

lll . nos preceitos do Direito PÚblicol

lV. suoletivamente, nos principros da Teoria Geral dos ContÍatos e nas disposições do Direito Privado.

parágraío único - Os casos omissos e quaisquer alustes que se Íizerem necessários, em decorrência

destJContrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁU ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTE OES (Art. 65. Lei n" 8.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer Íatos estipulados no artigo 65 da Lei no

8.6ô6/93, desde que devidamente comprovados

§1". n Contratáda Íica obrtgada a aceitar, nas mesmas condiçÓes contratuais, os acÍésclmos e

iupressões que se Íizerem neiessários, até o limite legal previsto no art, 65, §1" da Lei n0. 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supÍêssão podêrá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo, salvo as

ãupressoes resullanles de acordo celebrados entre as parles, de acordo com o art.65, §2", ll da Lei

n"8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÂO (Art. 67, Lei n"

8.666/93).

E de responsabilidade da Secretaria Municipal de lnÍra-Estrutura e Meio Ambiente acompanhar e

Íiscalizar execução do presente Contrato.

§1o. A fiscalização compete, entre outras atÍibuiçôes, verificar a conÍormidade da execução do Contrato

õ0, ,s nor*as especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade deselada'

§20 . A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contÍatuais.

n't
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§30. conerão por conta da contratada cs tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim

iomo as contriàuiçôes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as

àúrijaçOes ou eniargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com reÍerência ao pessoal

emiregaOo contrata-do ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou ÍiscalizaÇâo dos

serviços decorrentes deste Contrato

CLAUSU LA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DI SPOSI c0Es GERAIS E FINAIS

clÁu SULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO

l. Com a prévia e expressa aprovação da PreÍeitura, sem perda das responsabilidades contÍatuais e

Éó;ir, L Contratada poderà súbcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato,

reipeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado'

ll. A subcontratação não allera os direiios e as obrigaçoes da Contratada perante a PreÍeitura

lii. Ê* á rr..rçao deste contrato, a PreÍeitura poderá designar, por ato da- Direto6a a que se

vincula este Contraio, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de

contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribuiçÓes, anotará em registro próprio todas as oconências

óÉciónro6 com a execução das obras e serviços ob1eto deste contralo, determinando o que for

necessário à regularização das Íallas ou defeitos observados

lV, euando ãs decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no. ato de

iár,g.ãião, d.r"rá o Gestor dê Conirato da Preíeitura poderà solicitar aos seus superiores hierárquicos,

em tãmpo hábil, a adoção das medidas convenientes'-v. 
Durante a execução deste contrato, a Prefeitura poderá exigir da contratada seguro para garantia

oà p"rsà6 e bens, paia um bom e perfeito desenvolvimento dos.kabalhos contratados, conforme o grau

de critiodade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato'

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Riachuelo, Estado de sergipe, como único

.õn,pãt nt. para dirimir as questôes que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com

renúncia expressa de qualquer outro por mais pnvilegtado que seja'

E, por estaÍem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais'

Riachuelo/SE, 22 de SetembÍo de 2021.

fr
I

v
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ffi,
ARÍ SUPRI COM. SERV.IMP. EXP, EIRELI - EPP

Av. Pedro P. de Azevedo, n" 194, Sala 02 Salgado
F lho ARACAI|I-SE CNPI : 03.354.613/0001-15

ITEl.4

ermrul onçeuetlrÁrul Do EMPREENDII4ENTo

tlanutenção, Remodulação,Eflcienhzação e Ampliôçâo da Rede de lluminação Pública do municipio de cod, Empreendimento: 00365

Riachuelo/sÉ- sERVIços BDI: 22,6o/o 2410812021

Ref : Abril/2021-Mo€da :

01

01.01
01,01.001
01 .01 .002

01.0r.003
01 .01 .004

89.548,80
89.5{8,80
29.950.80
24.412,8A
15.141 ,24
19.338,00

100,o0
100,00

33,45

21t32
1',7 , 63

2t,60
89.548,80

DEscRrçÃo

rlgurNÀçÂo PúBr.rcÀ

xÃo-DE-OERÀ

Elêt !icista com encargos comPlemenlares

Àuxiliar dê eletricistâ com encargos complementâres

l.rororista dê vêiiculo 1êvê com encargos complemêntares

Motorista operâalor de munck com encargos complemêntares

h

h

h

h

1 .320, 00

1 .320, oo

660,00
660,00

22,69
18,54

23,92

29,34

Importa o presente orçamento em :

(ôitêntâ e nove mjl, quinhenlos e guar'rnta e

r)FsÉ - o!çameíto Lte oblas de sergiFe Página t rptPranirhaorcanestariái:rnpreêndlFentÔFom

QTD PREçO UNITUN

VALOR TOTAL DO Ef4pREENDJftIENTO =:====>>



ART SUPRI COM. SERV. IMP. EXP. EIRELI , EPP
Av. Pedro P. de Azevedo, no 194, Sala 02 Salgado
Filho ARACÁ]U-SE CNPI : 03.354.613/0001-15

ITENl

01 II,UMINÀçÁo PÚBLICÀ
O1,OI IíÀTERIÀI, úMPÀDÀS E ÀCESSORIOS

PLANILHA ORçAI.4ENTARIA DO EI4PREENDIMENTO

Manutenção, RemodulaÉo,Eficienüzação e AmpliaÉo da Rede de IluminaÉo Pública do município de cod' EmPrêendimento: 00367

Riachuelo/SE- MATERIAIS BOli 13,2a% 2410812021

DESCRIçAO QTD PREçO UNIT

Abril/zg2l-r lvo€da: R$

VALoRTOTAL (ry")

519.519,91 100.00
386. O{5,60 '14,3L

2'. -g94,OA 4,22

3 .891 ,6A 4, 15

5. L4 0, B0 A,99

6,,:?1,0C 7,25

4.6:4,80 0,89

6.2:.,e,44 t,2A
. .2 )4,1C 1,40

10. i]l0,4 0 1,93
,1. i!6,56 0,80

tt.109,20 3,49

:4. I t2,84 2, 15

9.832,00 1.89

)..2'i2t 6C 4,16

9.r15,36 1,16
4 - t?4.24 0, 8:l

4.{i8,00 0,85
(,. r81,2 0 1, 19

l. lt2, oo 4,64

UN

01 .01 .0 01

01.01.002
0l . 01 .003

01 . 01 .004

01 .01 . lt05

01.0r.006
01.01-001
01.01.008
01.01.009
01 .0I .010

01 .01 .01 1

01 . 01 .012

01 .01 .011

01-01.014
01 - 01 .015

01 .01 - 016

01 .01 .0I l
01 .01 .018

01 .01 .019

01.0t.020

01.01-021

0l -07 .o22

01.01_023
0l -o\ .a24
01.01.025
01-01-026
al .ar -02-7

01 .02

36,49
40,60
71,40

2r,51
38, s4

44,56

51,96
41,7 r
51 ,13

t50,91
118,94

49,16

66,21

95,L6
216,21

44, r8
51, 51

t66,60

Lampada vapor mêlalico ovoÍdê t50 r{, base ê2?/ê40
LaÍnpada vapor metálico dê 250 i,
Lâmpada vapor mêrálrco 400w

Lânpada vâpor sódio alta pressâo ?O Í., (phrlips ref. son 70w ou sini.Lâr)
Lâmpàda vapor sôdio altà pressão 150 w {philips ref. son l50w ôu sinila!)
Lânpada vapor sódlo alta pressão 250 Í (philips rêf. son 25Oe ou siÍnitaÍ)
Lâmpada vÀpor sódio alta pressao 400 w (phitips reÍ. son 4001í ou sinita!)
Reâtor êxterno p/ 1ânpâda vapor sódlo l0u
Reâtor exter:no p/ lânpâda vapor sódj.o 150,
Reator externo p/ ]âÍnpada vapôr sódio 250w
Reator p/ ]âmpada vapor sódio {00}r - exl_erno
Realor para lâmpada vapo! merálico de 150 w

Realor para làmpada vâpor neráIico de 250 w

Reator para 1âmpàda vapo! netáIico 400ç
Braço para luminár1a padráo En€rgisa 3/4', x 3,00 m

graÇo reto para lunrinária púbtica padrâo enêrgisâ 1x 1,00 m

Luftlnarla âberta p/ iluminacao pubticà, tipo x-5? peterco ou êqurv
Luhinária fechada ' refletor assimétrico estampado êm chàpâ de alunlnlo,
txâtãdo por processo ê]etroquiÍoj.cô - receptáculo da ]ànpÀda E-40 reforçado,
fixado ao corpo por meio de suporte regutávet - refrator prismáLico. de vidlo
boro-s1llcato, fixado
Lumináiiâ fechada, c/ 4 petalas, para ituminação de avenidas e praÇas c/
difusor ac!Ílico trânsparente {tecnolux rêf.c\r-565 e/5 ou similar, inclusive
suporte para encàixe no postê com 04 braços
Luninálj.a em tED para ilumlnação pública. 50W, 1OO a ?2Av, Eluxo lurninoso
4400 a 42AO lúiíens, Temp. cor 6000/6500k, rRc= ou 7Ot, mode.Io rnduspar ou
simi.fâr
Lurnlnária em LED para iluninação públicâ,100W,bivo1t, Selo A lnnetro, corpo
em alumÍnio inj. FP 0,95, prot. DPS 10kv. rp66, rX09, Teínp. coÍ 5000k, lRC=
ou 70t, v. útil 50.000h, 130 Im/w.qàr.5 ânos, modê]o cL216 c-ligh! ôu similar
lurninária em LED para iluninação pública,120Ít,bivoIt, SeIo À Innetro, corpo
êm alumlnio inj, EP 0,95, prot. DPS 10kv, Ip66, IKOg, Têmp. cor 5000k, IRC-
olr 70t, v. útll 50.000h, 130 In,/w.qâr.5 anos, modelo GÍ,216 G-light ou sinilar
ReIé fotoêIétrico RÍF/82 I27/22Ov, c/ basê nóve1
Bàse fixa para relé foto elétrico
Palafuso cabeÇa quadrada 16 x 3oomJll

Contactoi 3RT1025

Contactôr 3RT1035

IIÀIERLAIS - REEIiETORES

L9,61

5,63
9,t4

111, 01

293,24

11.802,00
2 -102,40
1.096,80
2.220,20
4.398.60
! .492,46

2,2t
o,52
0,2\
0,43
0.8s
0,8,

600,00
96,04
't 2, oo

300,00
120,00
140,00
140,00

240,44
12, OO

120,00
120,00
200,00
60,00
96,00
20,o4

100.00
120.00
20,00

1, 00

t20,04

12t,0c

120,00

3 .98A,22 15.920,88 3,06

384,20 46.LO4,0A 8, 87

621 , A1 15.248,40 14,48

693,94 83.268,00 16,03

ORSE Orçdhento de ob.as de Selgipe

600,00
480,00
t20, a0

24,04
15,00

r!tF Ian j IhêOrcàmêntàr i.,FiinPr.en.liment.rFô.h
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ART SUPRI COM. SERV.IMP. EXP. EIRELI - EPP

PLANILHA ORÇAMENTÁRN DO EI4PREENOIMENTO

lvlanutencÉo. Remodulação,Eficientização e Ampliação da Rede de Iluminação Pública do município de cod. EmPreendimênto: 00367

Riachuelo/SE- MATERIAIS BDl: 13,24o/o 2410Ü2421
Ref : Abriv202i-1 lvoedà : R$

UN QID PREÇO UNIT VÂLOR TOTAL (%)

Av. Pedro P. de tuevedo, no 194, Saía 02 Sàlgado
Filho ARACr'JU-SE CNPJ : 03.354.613/0001-15

tTÉM
01.02.aa1

01.02 _002

01.02 .003

0t.a2.oa4

0r.02.0cs

01.03
01.03.001
01. 0i.002

01.0:.it33

RefIe!or para lànpadà vapor sódio 4OOu (OIivo ou sinilàr)
Refletor para lâmpada 1000n
Rêfletor simptes LED 50fl dê porência, branco Frio, 6500k, Blvott, narcaNitrolux ou simrlar
RefLetor simples LED 1OoW de porêncià, b.anco Frio, 65OOk, Aiwo]t, ÍnarcaNitrolux ou similar
Rêíletor simples LED 15OW de porência, branco Frio, 6SOOt, Bivotr, nârca
Ni t rol ux ou srmrlàr
},ÀTERIÀI. - POSTES E ÀCESSóRIOS

Poste de concrero circDlâr, 2OO kq, h = 9 m (nbr 8451)
Poste de âço qalv. cônÍco conttnlrposle de AÇo para Jardim, altura 3m/4m, contubo diâm. = 64mn
Suporte dê fixação em chapa de aÇo gatvanizâdo, para 04 tuminárla, encarxe êÍnposte com topo de O dê 48mn/60,3mm externo. Codigo sup04, da ÀMÊs ILUMINÀÇÀo

Suporte de frxaÇào e,n chêpa dê aço qatvânizado? acabamênro preto fosco,
Proprro pârã âcoplar 02 Iuminárias dêcorâtivar encaixe em poste leto con topode g - 60,3rur êxterno, nodeto NU-144/2, da REEME
MÀIERIÀ,.- CÀ.SOS EúIRICOS E ÀCESSóRIOS
cabo dê âluminio 0,6/1kv nulriplêxa<los 3x1x3S +35ün,
Cabo cobre flêxivê1. isolado, 2,5mm2 - 45O/150\t / 7O"
Cabo cobrê flexivel, 1so1ado, 4, Onun2 - 4SO/150y / .tA"

Cabo cobrê f]€xivel, isolado. 10mm2 - 4SO/15Oy / .70"

Cabo cobre flexivel, isofado, 16mn2 -  sAnSOv / .tO"

Têrhinal de compressão para cabo de 4 nn2
terminal de compressão para cabo de 10 run2

Terninal de compressão pâra cabo de 16 mm2
qonector perfuraÇão 25-95/2 95 nm

DTVER.SOS

Pick-up, capacidade 1,2 t
À].uguel de caminhão guindauto 3,0 t ( m. benz - j,215 c/48- 143,0 hp

4, 00

2,00
10,00

10,00

10, 00

35,00

500,00
700,00
500,00
300,00
300,00
100,00
100,00
100,00
360,00

1.324,OO

660, 00

112, 34

242,36

40 6. 00

659,90

1.154,60

2 -069,60

33.436,{5
4.390,55

24 .597, 10

522,34

30.910,60
13-480,00
t.122,00
2 -205,04

3.162,00
5.145,00

148,00

191,00

228,O0

4 .629,60

6a.633,S0
11.484,00
53.149,80

0,04
0,08
0, 13

o,22

0,40

6,44
0,85

4,13

0, 10

5.94
2,59

0,33
o,42
0, 61

0,99
0,03
o,04
0,04
0,89

L2,44
2,27

10,23

50,59
203,00

65,99

1 15, 4 6

206,96

5,00

35.00

5,00

8?8,11

102,62

ra4,46Un

UN 3.931,90 O, t601. 03 .004

01.04
01.04.0ô1
a) -a1.at2
0t .04 .003

c1.34.!04
01_ 04 .005
01-01.rc6
01 .04 .007

01.01 .008

01- 04.009
01 .05
01.05.001
01.05.002

26,96
2,46

r0,54
1?, 15

t,48
1, 91

2,28
72,A6

h

h

8, 10

80,53

oRsE _ orÇaftentÔ de obras de serglpe pá,rina 2 lprptaltLhaofcaner:ráriaEnpreendirertoForn
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ESÍADO DE SERGIPE
MUNTCiPtO OE NOSSA SENHORA DÂS DORES

GAAIt.ETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 25/2O2I

o MUNICÍPrO OE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS OORES, inscnto no CNPI sob o
no 13.094.4461000 1-74, locali2ado à Praça da Bandeira, no 63, Centro, nesta Cidade, Estado

de Sergipe, doravante denominado Municipio, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr.
Luiz Mario Pereira de Santana, considerando o lulgamento do PREGÂO PRESENCIAL N"
0,612O2L SRP, para REGISÍRO DE PREçOS, e a suâ respectiva homologação, RESOLVE

registrar os preços da(s) ernprcsa MF COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscritâ no

CNPI sob o n" 35.628.37910001-63, estabelecidô na Rua C, Lot Porto 5u1, 72 - zona de

expansào - AraC.-UU/SE - CEp: 49000 590, neste ato representado por Mârcos Antonio dos

Santos Filho, porlador d(r P.G. no 6095581 SSP/PE € do CPF n" O43 755 344-21 . Atendendo as

condrçôes prevrstôs no instrurnento convocôtóflo e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujertando se as partes às rrormas constantes das Leis no lO.52O/02, no 8.666/93 e

alterações, e Decreto Munrcipàl no. 19/2013, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal

6t7/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as

disposiÇões a seguir.

01, DO OBIETO
Àlresente Ata tem por ob.leto o Srstema de Registro de Preços para Eventual e Futura
Contratação <1e empresa especializâda em sêrviços de Manutençào, Renrodelàção,

Efacientrzaçáo e Amplràçào da Rede de Ilumrnação PÚblrca do municípto de Nossa Senhora das

Dores/SE, e conforme infoflnações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Pregão
presêncial no 06/2021 sRP e seus anexôs, e propostas de preços apresentadas, de acordo com

o art. 55, xl da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte inteqrante do
presente instrumento para todos os fins de direito.

02. OO REGIME DE EXECUCÃO
O objeto será erecutado medrante a forma de execuçõo indireta, sob o reglme de empreitada
por preço unitáno, nos termos dà Lel n' 8.666,/93.

03. OO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
Os serviços serão executados pelos preços registrados constântes do Anêxo I destâ Ata'

§1" - Os pagamentos serão efetuados a cada emissão de Nota Fiscal, no valor correspondente
ãs ordens de Servrços, comprovadamente atendldas, em até 30 (trinta) dias da apresentação
das mesmas no protocolo do or9ào rnteressâdo;

§2" - Parà fazer lus ao pagamento, d futura contratada deverá âpresentar, nota fiscal, com o

iespectivo termo de receSrmento, atestado pelo setor competente do Municipro, prova de

regulandade para conr as FâzeÍrdas Federal, Estadual e I'lunrcrpal, c€rtrdôes de Regularldade

de quitação.lunto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;

§3o - Nenhum pagamento Será efetuado ao Adludicatário enquanto houver pendência de

iíquidaCão de obriga!ão frnancerra, em vrrtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§4o - Não haverá, sob hrpÓtese alguma, pagamento antecipado;

§S" - no caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atuôlização do valor mencionôdo

ão caput desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

§60 - Nestes preços estão inctuidâs todas as despesas que. direta ou indiretamente, decorram

áa e".cuçáo do ob.]elo, rnclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabôlhistas e

pr evidenc rá rios, adntiirrstraçàr:, tÍlbutos, cnrolumentos ê contribuições de qualquer natureza

04. DO REAJUSTE DE PRECOS
Não haterá rãajuste de preços durante o período de vigência da ata'
Os pÍeços registiados poderãó ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praii.uáor no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo

N'
1



ão órgão gerenctador promover as negociações Junto aos adjudicatários, observada_s as

dispoúõesiontidas nâ alineâ'd" do inciso lI do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

51à - quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

irp.*àn.nt", o órjão glrenciador convocará os âdiudrcatários para renegociaÍem a redução

dos pÍeços aos valores praticados pelo mercado;

5Zo -'O ddludicatáÍro obÍiqcl-se a repass.ir .lo MLlnrcipro todos os preços e vantagens,

ãfertu,Jos ao íÍercado, sempre que esses lorem rrars vantalosos do que os vigentes;

!3o-- quanrjo o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adiudicatário

ãão puder cumprir o compromisso, o ór9ão gerenciador poderá:

tCà I liUerar o adjudicaiário do compromrsso assumrdo, caso a comunrcação ocorra antes da

ãssinatura do termo de contrato, e sem aplicôção da penalidàde se confirmada a verãcidade

dos motivos e comprovantes apresentados;

li" - Conrocu. os demais adludicatá.os para ôsseguÍar rgual .oportunrdade de negociação; 
-

§á. - flao havendo êxito nai negociaçôes, o ór9ão gerenciador deverá proceder à revogação

;a ôta de regrstrô de preços. adotando (rs medrdas cabívers para obtenção da contratação mais

vantaJosa;
§7o - E vedâdo efetuar acrésomos nos valôres frxados pelà âta de íegistro de prelos, lnclusive

õ acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993'

O5. DA VTGÊNCIA
Ã:xrê"C" d. p."*nte Ata de Reglstro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de

sua asstnatura.

06. DA ENTREGÂ E RECEBIMENTO DO OB]ETO
O pãr. p;-Gla. d.r servrços seró a parttr do cteírte do prestado. regrstrado na respectlva

ordeín de servrços, ê.r pra,to para a execuçào dos servrços será o prevtsto no sistenla oRsE

para cada respectlvo pÍoÍlsslonal a desempenhá-los'

;i; - ôs serviços serão executados durante o prazo de vigêncta estabelecido, finda vrgência

ãa ARP, as partes não poderâo exigir umà da outra o exaunmento dos quantitativos previstos

no tnstrumento convocatório, consrderando-sê perfeitamente realizado o objeto contratual.
j2" - g municipto não se obnga a exaunr os valores de franquta registrados .nesta Ata de

ã"girtrã o" Pràços, podendo promover a execução- dos serviços de acordo com suas

neãessidades, podendo àinda realizar lrcitação especifica para a finalidade âqui êm tela'

hrpótese em que, em rqualdades de condrçôes e preços, o beneficiário do registro terá
preferêncta, ôos termos cjo Àrt. 15, q 40 da Ler 8 666/93

07. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
As despesas oriundas com o pagamento rjo referido obleto desta licitaçâo correrão à conta dos

recursos orçamentários consignados no orçamento vigente

dotação suficiente, obedecendo à classrficação orçamentána p

resPectivo exercicio.

durante sua execução, com
ertinente, estabelecida para o

o8, DA RESPONSAATLIDADE DAS PARTES

õTinrcípio e t"us partrcipes, durante ô vrgênoa desta Ata, compromete-se a;

. Gerenciar a Ata de Registro de PreçÔs;

. proviclenciar a assinatúra desta Ata, ô publicação na ImpÍensa oficral e o encaminhamento de

srra cópra aos órgàos Partrclpdntes, quando houver;
. piouiã"n.ir., iÁdlcação da PREsiÀDoRA para atendrmento ás demândas' observada a

ordem de classificação e os quantitatrvos de contratação definrdos;
. Conduzir eventuaii renegociações dos preços registrados; e.

. Àãii."i q"t*tioa a ampÍa deiesa e o cont;aditó;io, as penâlidades decorrentes dÔ

oescumó.imento do pactuado na presente Ata de Regrstro de Preços ou do descumprimento

das obrigaçôes contratuars, etn relaçào as suas próprras contrataçóes'

ói.) uOiúOi."tano(s), dúrante a vtgéncr;t desta Ata, compromete(nr) se a:

2
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.Cumpnr todas as regras acerca da execuçáo ou ôqurslção do obleto, da frscalizaç-ão' das

ouô"iOut, pagamertto-s e demars rJrsposrções prevrstas na presente Ata de Reqrstro de Preços;

.Asíumrr a rãsponsabilrdade por todos os encargos prevrdenciários e obrigações sociais

pr"ü;i;, ni tegiitaçâo soc,at e iiàbatn,sta em vrgor, óbrigando-se a saldá-los na época própria,

[.u uL, qru oi sers empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município;

oA inadrmptência da pRESfADORA, com reterência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, nào transfere a responsabiladade por seu pagamento ao Municipio, nem poderá onerar

á oúr"io a" ARp, razão pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidãriedade, ôtiva ou Passiva. com o Municípro;
.Manter, duiante toda a execuçào clo serviço, em 

- 
comPatibilrdade com as obrigaçôes

ua.u.,aát, todas as condrçÔes de habitrtação e qualificação extgtdas na fase de habilitação'

(,9. DAS PENÂLIDADÉS E MULTAS
ffido5serviços,pelainexecuçãototalouparcla]d999f.:
pi.truOo, .oúor*u o caso, o Municipio poderá aplicar ôo Adjudicatário as seguintes sânçoes'

;;;;i;r'r. ôft.87 da Lei n" g.o6olg3, garantida a prévia defesa, sem prejuizo de perda da

garantia prestada:
I - advertência;
;I rilii; ãi'o,s"," (zero virsuta crnco por cento) por dia, ate o máximo de 10oó (dez por

aànto) ,ob.. o valor rio servrÇo, enl decorrênçta de atraso rnjustificado na execução dos

serviços;
Iu.multadeloo/o(dezporcento)sobreovalortotaldosserviços,nocasodeinexecÚção
totôl ou parcial dos mesmos;
iü-- *spe"saá temporária dê partrcrpar em licrtação e impêdimento dê contratar com a

Admrnrstração do Munlcipio, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

ü - àà.ruãíao o" rnrdonerdade para [crtar ou contratar com a Administraçâo Pública'

10. DO CÂNCELAMENTO DA AÍÂ DE REGISÍRO DE PRECOS

O.egistro do adrudlcatárro seíá cancelado quôndo:

i - O- ad.lud,catái,o descutnprtr as condiçóes da Ata de Registro.de Preços;

if - o uOjuOl."tário não retirar a noia de empenho ou instrumento equivalente no prazo

ãstaueteciáo pela admrnrstraçào, sem Justiftcat'va aceitável; . .

iir - o udjra,.utário não ateiiar ..Ju.,t o seu preço, na hipótese deste se tornar supêrior

àqueles pratrcados no mercado;
iülõ1ãlrà"uUrio sofrer qruirqr", das sançôes Prevlstas na cláusula anterior, parágrafos IV

eV.
Éarágrafo único - o cancelamento de regrstros nàs hipóteses previstas nos incisos I, II e IV

desta cláusula será formalrzado po.,r"tpuaio do ór9ão gerenctador' assequrado o contradltórro

e a ampla clefesa.

11. Do ACoFTPANHAÍ,'IENTo E DA FIscALIT4c.Â9 ^- ./93' fica dêsignado o Sr' Isâac-B€zêÍra

Jã üJ"iros, pura acompanha'r elrscalrzar execução da presente Ata de Registro de Preços.,

Ei; : ^-iliãi,iJia" 
iã-ããt",-""tre outiis atriouiçoes, verificar a conformidade da execução

dos servrços com as oormas .rp.iir'.uaut, se os prôcedrrnentos são adequados para garantir a

v.. -:
ESTADO DE SERGIPE

ruxrcipro oE t{oss^ SENHoRA DÂs ooREs
GASINETE DO PREFEIÍO

quàlidãde dese')ada.

§20 - A ação da frscalrzação
contratuôas.

nào exoneÍa o Adludlcatárlo de suôs responsabilidades

12. DO RECEBIMENTO DO -OBJETO
O obleto da futura contratâçao ,-tái"tub'do de acordo com o disposto aít 73' l' a e b da Lei

no 8.666/93.

N
W



13. OO FORO
As partes contratantes eleqem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores' Estado de

d"róô", aoro único conlpelente para d'rrmrr ãs questôes que porventura surgrrem acerca do

pr"iente ,nut.l.,-"nto, (om renltncta erf'ressa por qualquer outro'

\,..-
ESTADO DE SERGIPE

MUNtcipro DE Nossa sEnHoRA oÂs ooREs

àco

E s D

GAEINEIE DO PRÉFEITO

rdadas, as partes ãsslnam este lnstrumentÔ, na presença de

ue produza seus efeltos legais.

N Sen h s Dores /SE, 13 de sêtembro de 2021.

E, por estarem âsslm, lustãs e

02 (duas) testemunhas, ô flm

MUN

MF

TESIÊMUNHAS

/, lo,rr"G,^,r^
DORES

Órgão gerenciador da ARP

Luiz Mario Pereira de Santana
PÍ eíerto

OEM N TO

CruP:, lS.eZe.g79lOOo1-63
Mãrcos Antonio dos Santos Filho

Representante Legal

N
\
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.Y
ESTAOO DE SÊRGIPE

t.IUNICtPIO OE NOSSÂ SENHORA DÂS DORES
GABINEÍE OO PREFEITO

ITEM DESCRIçÃO DO rTEU

MANUTENÇAO CORRETIVA E
PREVENTIVA

UNID OUÀNT
VALOR
ÍOTAL (%)

0í 1127184,01 í00,00

01 001
Lámpada a vapor de sodro de alta
pÍessáo 70 w (phrllps íeí son 70w ou
similar)

2000 37 59 75180.00 6,65

01 002
Lâmpada a vapor de sódo de alta
pressão 150 w (phdhps reÍ son l50w
ou srmilar)

00 36071 00 3.20

01 003
Lámpada a vapoÍ de sódro de alta
pÍessão 250 w (philLps ref son 250w
ou similaÍ)
Lâmpada a vapor dê sódro de âlta
píessão 400 w (phrllrç-s 191 .a.464*
ou srmilar)

url 500 68.00 34000.00 3.02

01 004 500 74.34 37170.00

01 005
Lâmpada vâpoÍ ínetálrco 40&,v
fomecimento

Lln 300 88.71 26613.00 2.36

01 006

0Í 007

0 1 008

0l 009

01 .01 0

Lumioáoa em LÊD pâra ilumrnaçáo
publica.50W.bivolt. Selo A
lnmetÍo.corpo em alumtrlo tnl.FP
0.97. prot. OPS 10kv, lPS. 1K09,

Íemp mÍ 5000k IRC= cu 70%. v útrl
50 OoOh 130 lm/w gar 5 anos modelo
GL216 G-l ht ou snrlar ' Rev 01

Lumlnána em LED para rlumrnação
pubhca.l 50W.brvolt,Selo Â
lnmetro,corpo em aluminio inr.FP
0.97, prot DPS 1okv, 1P66. 1K09.

Temp. cor 5000k. IRC= ou 70oÂ. v utrl

50 000h. 130 lrt/w gaÍ 5 anos. modelo
GL216 G- ht ou similar Rev. 01

Luminária em LED para iluminaÉo
pública. 1 SoWbrvolt. Selo A lnmetro
corpo em aluminio rnl FP 0 95 pÍot
DPS 1okv. 1P66. lK09 Temp cor
5000k. IRC= ou 70?ô. v úlrl 50.000h,
120lmtov.gar 5 anos. modelo GL216
G. ou simrlâr
Reator paÍâ lâmpade de vãpor de
sfrio 70 w

un

Reator pare lâmpãde de vãpor de
sódio 150 w

ún

Realor para lámpada de vapor de
sódro 250 w
Reator para lâmpada de vapor de
sódro 400 w

200 652.0 í

894.47 89447 00

4B 1331 48 6 391 1 .04

900 56.34 50706.00

700 69.02 48314.00 4.28

01 011

01 012

500 145 06

00 94 36

72530 00

66052 00

6.43

5.86

01 013
Relé fotoelétrico indrvidual 5a/127v
côãse móvel
Foroecimento de conector pêrluraÉo
25-9512 95 mm'

UN 1 000 24.59 24590 00

01 014 UN 1000 10,14 1 0140.00 0.90

01 015
FoÍneomento de base frxa para rele
fotoeletnco un 1000 6.34 6340 00 0.56

ANEXO I - PLANILHA OE PREçOS

330

't30402.00 11,57

N
5

I I

I

L-
I

I

unl

'*l ,"1

567 I

4.50 
I

I

I

I
I

I

2.181

I

I
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01 016

Lumrnána Íechada. para ilúminaÇáo
públicâ, para lâmpada de vapor -

ÍoÍnecrmenlo e rnstalação (exclt/srve
lâmoada e reator). al 08/2020

80 2a1 .45 22516.00 2.00

01 .017
Soquete ou bocal de porçela a Ê.27

de tempo, reí.MT-2233. maÍca
Decorlux ou similar

un *ol 9.68 2904 00 0.26

01 018
Fornecrmento de cabo multrplerâdo
paÍa Íêdê 3x 1x25+25mm2

m 2000 15.2',1 30420,00 2,70

01 019
Cabo de cobÍe rsolado pvc ngido
unrpolar seção 6mm'.450/ 750v /
70" c

1 500 L53 14295.00 1 .27

0! 020
Foínecrmenlo de braÇo pâra lunlrnatra
padrão enerqrsa 'l 3/4 x I C0 nr

FoÍneqmento de braço reto para

lumrnána públca padÍão Energrsâ 1 x

100nr

1 74.38 52314.00 464

01.02 r 300 38.02 r 1406,00 1,01

01.022
Globo leúoso bíanco 48cm. tndustve
lâmpada led 6w

100 95,39 9539,00 0,85

01 023

Caminhonete cabrne simples com
Írptor '1.6 flex, cámb'o manual.
polência 101/104 cv 2 portãs-chP
diuíno af 11/2015
Aluguel de cãmrnhão guindauto 3.0 t (

m benz - 1215 c/48- 143.0 hp

chp '1 200 79 42 95304.00 8.45

01 024 t I00 70.97 56776.00 5,04

01 025
Veiculo leve - Volkswagen:GOL 1000
- automóvel até 100 hP

h 1200 5.56 6672 00 0.59

01 026
MotoÍista de veiiculo leve com
encarqos complementares

h 1 200 25.Á3 30516,00

01 027
MotoÍista opêrador de munck com
enca êmenteres

h 800 29.20 23360.00 2.07

ÍOÍAL DO ORÇAMÉNTO l.í27.488.04 100,00

N

6

v
ÊSÍADO DE §ÊRGIPÊ

XUNICíPTO DE OSSA SENHORA DAS DORES
GÂBII{ETE DO PREFEIÍO

300

I

I
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v -ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL

ART SUPRI COMERCIO, INDUSTRIA' SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO EIRELI _ EPP

CNPJ: 03.354.613/0001-15

NIRE: 28600004841

IANN MACHADO DE OLryEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, data de nascimento

18/0711987, natural de Aracaju - sE, portador da C.l. n' 3.172.097-8, SSP/SE e CPF n'

022.29.7.235-|0' CNH N" 03725641826 DETRAN/SE, residente e domiciliado na Rua

Arquibaldo Mendonça, n" 403, conjunto Índio Palentin cEP: 49.050-650, titular dâ empresa

ARi supRl coMERCIo,INDUSTRIA, sERvIÇos, IMPORTAçÃO E ExPoRTÀÇÁo

EIRELI , inscrita no CNPJ sob n' 03.354.613/0001-15, com sede na Av Barão de Maruim' no

1005 Loja 02, Bairro são José CEP: 49.015-040 na cidade de Aracaju - SE, registrada da Junta

Comercial de Sergipe sob NIRE 28600004841, em sessão do dia l7105/2013, resolver modificar

as cláusulas do seu contrato social, mediante as seguintes alterações:

I -ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO:

A sociedade. ART SUPRI COMERCIO. INDUSTRIA. SERVIÇOS' IMPORTAÇAO E

EXPORTAÇÃO EIRELI. com sede anteriormente na RUA TERENCIO SAMPAIO N" 532,

BAIRROGRAGERU,ARACAJU/SE,CEP:49025-T00.agoraseencontracomsedena
AVENIDA PEDRO PÀES DE AZEVEDO N" I94, BATRRO SALGADO FILHO'

ARACAJU/Str' CEP: 49.020-450'

CONSOLIDAÇÃO DO CONTARTO SOCIAL DA EMPRESA

ART SUPRI COMERCIO, INDUSTRIA, SERVIÇOS, IMPORTAÇÀO E EXPORTÀÇÃO

EIRELI
CNPJ: 03.354.613/0001-15
NIRE: 28600004841

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob a Denominação Social de "ART SUPRI

COMf,RCIO, INDUSTRIA, SERVIçOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAçÃO EIRELI"'
Tendo como Nome Fantasia "ART SUPRI'. inscrita no cNPJ sob n" 03,35,1.613/0001-15,

inscrita no NIRE: 28ó0000,1841. corn sede na AVENIDA PEDRO PAES DE AZEVEDO N"

194, BAIRRO SALGADO FILHO, ARACAJU/SE' CEP: 49.020-450'

CLÁUSULÀ SEGUNDA - o objetivo social da Empresa é:

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Construção de

estações e redes de distribuigão de energia elétrica; Manutenção de estações e redes de

telecomunicações; Instalação e manutenção elétrica; Manutençâo e reparação de geradores,

transformadoies e motores elétricos; Serviços de montagem de móveis de qualquer material;

comérciô atacâdista de suprimentos para informática; Serviços de engenharia; Comércio

atacadism de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de equipamentos de informática;

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico ;Comércio

atacadista de filmes, cDs, DVDs, fitas e discos; comércio atacadista de roupas e acessÓrios para

uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e

equipamentos de telefonia e comunicagão; Comércio atacadista de outÍas máquinas e

equipamentos, paíes e peças; Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; Reparação

e manutenção áe computadores e de equipamentos periféricosl Comércio varejista especializado

de eletrodàmésticos e equipamenlos de áudio e vÍdeol comércio atacadista de equipamentos

,i



Página 2 de 4

elétricos de uso pessoal e doméstico; Monlagem e instalação de sistemas e equipamentos de

ituÀinuçao. sinajização em vias públicas, portos e aeroportos; comércio atacadista de móveis e

àniÀà, ã" 
""f"n""ria;'Comércio 

aiacadista àe artigos de escritório e de papelaria; Manutenção de

ieJJt oe distribuição de energia elétrica; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;

Comércio varejistâ de materiat elétrico:- Podendo ampliar ou modiucar seus objetivos'

parágrafo único - As atividades serão exercidas em local de terceiros, sendo a sede escritório

virtual onde são exercidas as atividades Auxiliares de escritórios de contato e Representação

Empresarial, sem a realização ou prestação de serviço no local' Os bens e equipamentos usados

na irestação de serviços serão devidamente alocados em espaço de terceiros mediante contrato

de iocaçao do referido ambiente; E as entregas das compras serão feitas no endereço dos clientes.

cLÁusuLA TIRCEIRA - O início das operações teve lugar nâ data da assinatura deste

contrâto que foi em 17l05l?013,e o prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado'

Cf,ÁUSÚfa eUIRTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado'

cLÁusuLA qurxu _ o 
"upital 

social passa a ser de R§ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),

totalmente integralizado neste ato, com moeda conente no país, pelo sócio'

CLÁUSULA SEXTA - A administração dos negócios da sociedade e o uso do nome comercial'

a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade' em juízo ou fora dele' é exercida

por: IANN MACHADO DE OLryEIRA

CLÁUSULA SÉTIMA - o titular poderá qualquer lempo, fixar uma retirada mensal pelo

exercício de gerência, a título de pró-labore, respeitando as limitações legais e vigentes'

cLÁusulÁ oITAVA - o exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando

ern 3l de dezembro de cada ano, quando será procedida, em conformidade com as disposições

legais pertinentes.

cLÁusuLA NONA _ A sociedade poderá a qualquer tempo abrir, filiais e outros

estabelecimentos no país ou fora dele, por ato de sua gerência'

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Cidade de Aracaju - SE, para dirimir quaisquer

dúvidas que por ventura surjam no cumPrimento do presente contrato; com base na legislação

comercial vigente à época da ocorrência.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - Declara o signatário do presente ato que não possui

nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os casos omissos neste contralo serão resolvidos com

observância dos preceitos do Novo código civil n' 10.406/2002 e de outlos dispositivos legais

que lhes sejam aPlicáveis.

oadministradordeclara,sobpenadelei,dequenãoestáimpedidodeexerceraadministraçãoda
sociedade, por lei especial, ou em viíude de condenação criminal, ou se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimeniar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão' peculato, ou contra a economia popular'

contra o sistema financeiro nacional, contra normas da conconência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

E por assim rerjusto e contratado assina o presente contrato na presença das te5temunhas abaixo.

i
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ARACAJU _ SE, 2ó DE AGOSTO DE 2O2O

IANN MACHADO DE OLIVEIRA
TITULAR- Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa ART SUPRI COMERCIO, INDUSTRIA,SERVIÇOS,IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

IANN I,4ACHADO DE OLIVEIRA02229723510

íriJ UGESE

CERTIPICO O REGISTRO &'M 03/Og/202O 11:18 9OB !r" 20200417676'
PROTOCOLOf 2A0477676 DÊ A1/09/2020 \tt11
cóDr6o DE vERrPrcÀÇÃo: 1200,1086988. NrRE: 2860000{841.
ÀRT gspÂr coxEÊcro, rnDUgrRrÀ, sERvrços, r!{!oRTÀçÃo E lxPorrÀçÂo
EIRELI

ÀrrrNE tínNEza§ Dl aogzÀ
sECR!ÍÁRrÀ-cERÀÉ

ÀRÀCÀ,,U,03/09/2020

'w..g11tr...o.g@.br
À valtd.d. d€stê do.u@nc., .e iúprêáso, 

'icà 
su]êlto à c6pÍovâçào noá respectivo. Po.aia
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26.282 B0t

i R$ UNT R$ TOIÂL

ES.TÉ.DÜ DÉ SEIIGIFE
pREFEi'ÍúRÂ Llutt:clpau s= RosÁRto Do cÂÍE'l'E

A'rA I)§ ir-ECISl'ltO Dil PÍrüÇÜ§i n-" $8/2íi2i - llNtli(-

O F/fl-il{!CíPlC Ltli RGiiÁíÀI() DO CriTE'IÍ' Estaclo cle 'lcrrioc' r-'o r ititgrt:rcdio de sua

Pretêitu'e, CNI'J Lr" 1r 1C9 75Ó'CI0;; r Jl"tt'ri"a" n' I'r'aça Ctojoald'; i):tssils' nu 38' Bai,o

Ccnl:'o. tta cidade do nnta'lo'it"ôui"t"' Éu"a" de Sergjpe renrcsentada neste ato pelo

secrerário de Pl.neirLrnento t o;t;";r-u' *;ijrven Pt-otà oIiINTELA' dencminado de

cEl{u,NCIAD(}R. .onrl('tc'nnllo*":'igà'"""-' trã PRE(;Ã0-PRESENCIAL no0l/2021'

para Registro ilc Prtços' t'*'t* ãp*"ti'ra bonlologação' R'ESO!-VE rcgjstmr os

orecos da ernprüse .rc ctln'irüirdtlüi a MANUrÉNCAO EI-ETzucA' cPNJ:

07.473.59inaol'c3 ,.p,.."1in'pt" 'õsícnnl'os 
N1E\n7'ES sILVA' RG: 564 839-

sSP-SF,, CPlj: ic)9.18i l4r-20. atcndcrrdo as c.ndições prcvistâs, nc instrumenlo

crr..ioçatór.io c a c(\,r.rtÍ.r)los .úa zita tic llegisiro dc piec,rs- s,.rieirrndo-se as paúes as

rrorm?.s oonsiântcs da-' i'r'is t'"'i; -;;ô;ài'-;'a'i-:ois; e alte'ações' e Dcc'eto n' 1069/2015'

a "* .o,,,.rtn,iaudc coi,-l i':s <iisposições ir seguir'

cLÁLrsUl_Â pilt.riliiii:A - ilc, íi8.iFl'l'o
1.1. .A ilrescÍll,i r'ití. iÜlll 1"tl t'bje"c o :rgistii: pr':ças Cotltr*lzl$ào de Enepresa

trisr,ecializad';. r:r'.r i§el'l i.r:r ttl mo'*rttnç'lo c 
"Mctbuiin 

Ca I'tr:de dl Ilurnlnaçã*r Púi:lica

rl0 \'iuÊir-:ípiir úle Rírs:-1; io ;lt; {:ãt{rielSE 'elldo sua erecttçã'o ;rttcessado de íorma

a,ârce:iI.Jâ. qriJ i,!1,:gla), n i'"tn" cic [(egistl'o clt: i)leçlrs' lirrs i''ii]l(ls iir-r:; Der:letos

'r,r,,,.;..i.,:i..1 
':o,r 

?1ii)'lijÚ1) e i{lót),'lii"í. clc :lcr;rdt; i:(,ni ls csili'ciriicttÚilc> cr;itslittl;os Ji]- Iidital

;l il-;ão ij."r.,*,"i"";õ, i)0'' " '"u' 
arlcxos' e plüpostas de çrrcçtrs apresertl:icias' de

acort(r colr o afl. i 5. Xf ..ra iei nu 8'66(r/93' passando- tais dooulnentos a làzer palte

i,ri"gr.Í,te do prcsente ilrstnrnento para todos os fins cle ciireito'

G DC I'I'EM I-.iD RS UNT TOTAL

0'! QUIPE DiRiGEí,!'iE
125,26

ênhe;ro eletricista com I ncal

Auxiiia'- de eieti;cista com encargos ccI4"Igla'es_ ---\ -i-?so-i
18,58

REGiSTRADC

---itrl,,ioDESi:RiÇÃü i:cr irstv:

ORNECli,.4Eli iO ili iiiAl El-{iÁtS

0'1
Eoirecimenl.; Cê lârnra{l3 vapôÍ -.etálico ds 250 w

lroíneclrnei'io Ce reator ';:rIa lân"rpãd3 vapoÍ iaelálico
Lln l.OAL 50

I

i.:n l3oo I..i 45í.00 I---i
F.

Il02 co2 C-- 'i ã0 v
eÍrr.c í1e i€:ato! oata ià,Ílpada r./:!9or rnetál

.l
lcc,

un i 300
-Ol.-eCirij

o? ?50 w
iornecim
400,v
Fornecin:ento de ')râço pl iürri:lária padráo eÍtergisa

3i4 x 3,00 m
Fornecirnento de íic dê cobre isolêdo bwf p/ 750 v,

02.006 1,5rrm2

enio rie reatoi- para làmpada vapor metálico
.: L.)(.i

40

50 15.267 00

13.359 0c

4.885,5C

C 7A 2 8A0 00

7,53

c2.00,1

02.005

lsass]
Fornecimêntô ci3 íita isolante (rolo 20m) 3/4"

c2.008 Forneci:nerto d3 ít.í jsoiântç aiia fusão '19 rnrn x 10 Ín 80

rili I

1l I

I ',n i

r,'l

Ír)

I un

-ÍEM

1.001
22.546,80

3.736,00

610,40

6,3ô 1 .272,0002.c09 Fo:Í'recimên:c ã*-ã,-p.J,"iaãlont -, - l; n I zoo

/,oJ

1 2?0 8C

'Í,b

i iÍEí'li

tc2
rulL!

l
I

I
I

1

16C
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pREFEiruRr\ rrruúicipar- or nosÁnto Do CATETE

For'í)eci r.enio de r-,ôner)iôr ctlrha P/c 6 c1 '1i 0 awg al

Foínêclmênlú oe bâse Íxa Êara ielé ÍoIoelêiricG

UN

uli

i

I

I

1q9-

150

00

OTAL REGISTRADO

M DESGRI Ão po tlen
ónuecrue rulc É !Nsl'ALAÇ Ão Dos sERvlÇos

Fornêôimê nlo e insteÉo de lámpada vapor metáii
3.00i 150 vú

foÍneôimênto 9 instalacão de lâ,'nPaCa vapor
p3 0ú2

metálico 40c s/

ecimento e instalagáo de braço Pi ilurninação

ND UNT TOTAL

uil 15C 9,06 359,00

UN 0c 94 13.482 00

14,47 .7?3 50

OC

",5.A47 00

3.004

p3.005

Forn
de
com

uas, em
.-'1,20m

_ l_çe.lrlo_ltLeltçt
FoÍnecin]ento e

tubo de aço galvanizado 1" un

Fôrnêcimênto e instalâçào de iumlnária abeda Parâ un
iluminagáo pública

!:ornecimênto ê insialaçác de lum ináÍia fechada

ública

Fcffêc;mê nio e insialêçãil de conecior spiit bo;i
3.036 aÍa cêbo Ce ccbi's Íru +35 mrn2

FoÍnecirnênto e i;lstalagác de aranciela fechada

cc7 esféÍica,:!in iefrâiaÍ ecrÍlico tlanspaÍente e braço

1
I

inirãiãcãá oe lum!flária de
3.CC8

-99q9p9l cn1
Fornecimenio e instelaçáo de conectôí Ce bronze

d=zzntn,".314"

3.010
FoÍneciniento ê instalação de soque te ou bocal iê

.iana F-27

Forneclmeíto ê rnstalaçàc cie soquête oú bocal de

rcêlana E40

Fornecinrento e ;rlstalaQâô dâ cabo de cobre PP

CorC last 2 x '1. ., mm2 4cUl lâ|.,,V

Foràecimento e instalaÇão de lámpada Pp.R 30

Led Í 5w bivolt branca

414
Fornecimento e instslâção de globo leitoso branco

48cm, D 0"v

Fôíiiecimento e instalacáo de relé fotoelêtíico
J U IC ! indivi'i:ral 5al'127v clbase i:cv?i

un 50 10,11

rn s00 1.737 00

un tcl ql 60

iJn l^nt'-I-:
494 5C

l_0-0_ qe-,69

1s0 i "" "^ 3.399 00

100 309

3.0 19

UN

Fornecirirenlc e instalaÇãc de luminárra em LE

ra iluminê
Fornêcirnento e !nstalêçáo Cs Iuminária em LED
para iiumin Plic-q. gqW..!N'sL

Fornecir])entc e instalatâc oe lumináaia em LEÜ
pari ji_qUn e9q..p !_c. l t-c..1, 

s_clW,bivoli

D

Foangtirrsnto s irrsialeçai3 L1e fic flexí\,el 2 x
1,5mnr2 iparalB.c Dil icri'Jiúo)

Ll{-}

uil

un 80 7

I; 1,tD5

ío'r"4l- RÊGis'I;qriüü
LGEÀL: Duzentos e setenta e trâs mil, getecentos e noventâ e nove Íeals ê

59.263,80

02.01c

02.af i

.E57,00

778 50

505 5C

6.390,00

9 869,C0

3.394,50

ii 1 .1561q0

!-.!

10c
1 1i .50

69

3.012

3.C16

3.01 I

30_913,00

E.392,40415,62

30.837,60

7 .78?,80

r 88.253,30

273.799,40ovestâ centavos

-1. :i :i- i^'V ,Édl'
'>"-,ií?À/'

'' :-'Ê í 1

I

I

loe.oos

I

un lso

ún lro

UN zf;

I I

iosorr ]

los or z

I un C'J

l

I

I
I

J l-l

i

I

I
UN

I
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E§TÂDÔ;; SERGíPE

PREFEITI,RA Í\í-u-Nilciper- os RosÁRlc so cArErE

cl.Áus{.rt,À sEGtiN!)A - Do REGIME DE ExECUÇÃo

;.T1"ü;;- a.= 
'"1;1i111 xl**:t;:i",:-i:.1,?flf-' 

sob o regime de

empreitada porpÍL'c(1 ''r l'r I t'l r L'J ' r

cr,Áusule TE,[{CEíRÁ - Do PREÇo }' DAs CoNDIÇ.(}ES DIi, PÀGÀIvrENTo

3.1 Os sen'iços setão exec'ularioi p"t"t pãç"t *gi-strados ctirstantes do Anexo I desta Atâ

§lo - o paganie;ito scrii ctutt'adi"lpit iüti"r'ç'ã on d":f.:*1: nor tncir cie cr'éciito em conta

conert; it:tl:c«'1,:, p.'','' 
"e'"1'lte ""ctcitl'' 

ll'J Pr.rTo cic aic i{-r (!'iilltil} dias' mediante a

apr.eseütàção ,jc Norr Lir.oilrlr,,,r,. i.;;á^;;;.,i;" ccrlilicatlrr pel() seto? respc»isável pelo

rece iri'r:er: i,., 16 9 ri-'.r '

§2o - Pêrú Í'az-er .itls ao plig:1n-1cl:to, tl !ortlccttlor. di:r'etá ai:rcscnLe'r' ]tlnlemetlte com o

<Jocurnento (ie cotrlaÍlÇll " ' àtd"n) cle lirrnccitncuto' com o rcspectivo temlo de

recebimcnto, al"estadÚ pelo 
'"'n":o*p"t"nt" 

tli't PreÍtilur.a' prova de rcgularidadc parâ conl

as Fazendas Feiieral e 1-lstaciu,rl l- i'i,r.o a" 
-r"g,r'laritlatle 

perante o F'lstituto 1'vacional do

i"grto So";uf - lN-qS e pciírntt: o FG'|S - CltF'

§3o - Nenhuin pagam'nio '"i 
'Ãt'nao 

à irornecedor 
- 
etrquanto licrtvet pcndênoia de

liqr-licl4ão rie cbriSuçào i;iran""l.r, .l,n i iitucle de pcnalicla<lc ou inadir':rpiência contratual'

çf - lão haverá, srrb hiputc:c aluurna' paBanle'llto antecipad-t-r'

ssn - ).,r casu de attast, .i. pago"icnro' icà r'tili'a''io' para attraiizaçâo tlo valo-r mencionado

i: *ü;§"".:;;';j;'., ii"rTt" r'i""ià,,a <ie Prcços ao consu'iidor - INPCiIBGE'

§i.":'N",|.."õo, .i au i,r.tuiüioAu, ^ 
a..p"ros que, direla ou indiretan:ente, decorram

ia erecução destc cL'$ilai.o, ;i;ti-; ;;"t cc'm pcs'u'l' cncargos sociais' tmbalhistas e

crevidenc:ári,-.,s. ad:r: inisl.,rçli,r. iLibutos. cn-.,olurrre|1ros e contribuições de qualquer natureza'

i;;'l'õ"ü;;.I.;; ;;;.;;t,;;;;"'-i.i.,ii.. io coiilrala d-evc ohedcccr e curnnrir a ordem

;ror:ológita cla>.1:tias das rts-1'er-:iivas c:;i3êirci:s' :-tcot tjc. qt:e ciis|i"" o ar1 .7"§ ii'ii:i:"
ill.,j:r Lri no'.1.--,:;';.'c jr. ::i:. Íl ' ;l' 

'' 
:': i'il's': ili' Jir i'ci ri'tl óí{;19"j ; 'itt':gt;;5'a B" da

Resoiução no 296!2t)16 eii:atrrldil Co fci:/St"'

cLÁusuLA QtiÂi{TA - DÜ RgÀ.ItlsTil Üti PR'Eços

l"i. fino haveiá reajrlste tic pleqcs durantc o período oontràtâdo'

di; - õ.r;;;;, 
^:gir,*.i,,., 

poCerào scr r.vistôs ern decxrii.ônciir 4c e'entuei .edução dos

pieçcs pialicl:rtos 
"* 

ar,',aa,'-r.1]\'t p(ri'frit) qu''' Elcve o custit clos se 'iço:; ti'"r bens regisuados'

i"U"rr,:o ,o ó'gào geicr,c:ac!c,l Dloi:lr\vei as neg'ciaçõls jilnto aos i.itrgccCcies' obsen'adas

* airpur;ç0.r".o,.,i,ir.. n,, ;:lí1ea "c1'' .lo ipciso ii dci capui do r:r'1. ií5 r.ia l-ci ti.666i91.

Àr" -'o ôoN.lnai rrc,r^ o1rr.iga_:re a tepassar ao coNTRzdTANTE tocios os preços e

ir.,rog.r*, ofertailos 80 merca-d.. sempre que csses fotem ,tais vantajosos do que os

vigcntes.

CLÁUSULÀ QTIIN?Â - Í}A VÍCâNCIA
5.1. A vigência da presÊritc A1ü de RegistÍo de Preços e co tpreendicio por 12 meses a

parlir dadata dtl assinatura dtstl Ài*.

CLÁX.JST'LÂ SEXTA - DÀ ENTRE(;A E i{IiCEBIIVÍENTO i}O ÜBJEI'O
6.1. C seu recebii:cnto dii';-st-á'.',c ai]ordu cum o âfi 73. inciso I, alineas "a" e "b",
cia -el3.{úiíl93, c: ri;': u1 turaçõcs ;:osict'iorcs:

§I' - Cs :;.i',:Çü:; c:;flir:i,.: tic t'l:gc;rltirti ii. .)biuto dcstx iiuitaçb' dú\elâo ser realiz-ados, de

acold6 cct'ti ir Êi)rlil':liiiq::i,., ,::-:iab-:irja a(),il csia l'icJ'r'iturl. llLtl:l pül:rr) :iiáximo definido em

aolitJato.

§2o - () sciviço. oirieto ilc 'l-i),rtraÍ.c. ticve,á ser realizado diiiantc o prazo dc vigência

L\b\
w
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É§TADO êq SERGiPÉ

Fi1Éí:EiJ'I".iRÂ I\JIUNICIPAL DE ROSÁRIC DO C'{TETE

estabelecido r'!o collu atc' Üin:lo cste' trs pâl'tes nãÔ podeÍão exigir uma da outm o

exaurimento dos quantitativos p'"'ittos no insuunrerrto, convocatório' por merÍLmente

gstimativos' collsiderando-se o"ti''itt-"nt" reaiizado o ob'leto contrâtual' Ao conuário'

exaurido c iimir3 (iuet)iitatit't';;i;;;;'';;'"""'n'"n'o clo prazo contmtual' a Administração

úoderá- ecrDsceÍ o obieto âre. 1;1;;;,25gt, (r,inte e cirrc, po'cen1..). r-ros ter*os <io art. 65,

it',1. L"i í". J;.í'Í-()r"l

cl,Áustit-À sÉ?'rrvlÀ ' BA DorAÇÃo oRÇ dM-ENTÀIttA

7.1. As dcspesas oriur:t1us *'í"t^ p'ià'""io io 
'ef"ndu 

obieto desta Iicitação correrào à

conta dos recursos or.çiime,r*ilár" "ãnrig*clos 
nc Orçamánto Programa virgente. desta

Fre{'eitura. com do1Íição t,tt'ti"'t*, 
- 
t"i"alceldo â r:las:;!ficação oryamcntáiia pertinente'

eStabelc,cii,a por.,r r) respcci;\r() c.\:crCicio.

üLÀ;ilSirLÁ,í)t'!l.r;'.'À -;],! !i'i:i f (,H§Âtsií i' t i)'r'D íi i){§ i,.ri''trli:i
8.í. A l',*;.tit,-', iI. !iiii!t'ri'.: a i'iutii'ilr r'lests Àta' (:oll'lp!ol]i'jlt'lie iL:

a) Notilicar o 1-or,,Íjqlr:r.l.t 'tgl;;;;;;;;" 
à 

'"t1"iiiç;o 
.o matcria! n"e.iante o envio da

flctiLdeemi)cnh(,.r-*"rtt'pot'*tiuliafaxoLircliratlapesstlalrr'L'nl{:pelofirinccedorsendo
que a nota de cmpenhir t"ll"tt'air- " 

ibmccc<ior foderá equivalel a umx ordem de

fomecimentc; r.^ra arrs

;;i;;";;;; ;; pessoal do {'trn.,gçedor o accsso ao local da 'jntrega do ob.ieto' desde que

obsenadas 3s trortlas de scgrlrtMça;

.;:;;i; " ti:Lnecc,cor' a.- ,1urr1,1.,., irr"gul,iiidad,e cnconirzr.la rio krnrecimento do

ma:eliai:
;i;i;;;* ". 

p"gitrtt r'':t1os rl':', itlt':; o'0se§a'Jas as con<iições estabcit'ci<ias tles"à 
^^ta:

e) Prcn.r.ouer ampit pc:sq''tis:r dc lllelcado. tle lbrnra a conprovar que os prÔços registrados

pemlânecenr comt)âtiveis cc,ni os Í)raticados no nrercado'
't"2. ót"l Íbrnececlor'(cs). tJurante a vigêlcia desta Atá' compromete(ln)-se a:

ãi úuràí, dlrrante toda a li8ôircia ãesta ;\ta dc Registro de Preços- as exigências de

i"i;iit"ça" cu ccndições c.ctc-r.:ninacla,; uo pr.occdimo ro tia licitação que <ieu origem à

fraa"n,á ,l,rr, sel' pct-'a ilc slia tcst'i:;ão c' a'liciiçã'-i dtrs pe,alit{'r:dcs Ôiai previÍ;tas;

!)-io*aa.r'i' e'':.it'ii i al rorf ':it:':i.. es p:ç"1 lit ttuuo' nlalla c i-'Ieço :('gistlãdos e ira lbnna

4 2,{1

@I

c) /riocar tocios -rs :ect

i:le:ra c ;atisfitór!i;. ::.:;t:
,j) lles po n sz:b i I i;:il i'sc
fomêcililcnlo, i::cl'.rsiic

iisi):; iieacs;júrit,s para sc obtcr unl pcrÍtitr: ittt:iecir,eirto, de forma

i,:il:r iriicii.titiris tic iltlaltirLer latuleza à Pref'eilulr.:

:;; i.:d:,s os ,.!e::1:i::it:;. obriglrçÔ':s c 'riibrrios lesutentes do

::s i.ir ;uiurc:.e llâbeliijsta. <ic','cttdo, qtlenr.ic sc.iioitarlti. íornecer à

Preíiitura corul:i(r,'üilie dú r'iu iai'.çãL\ eo.âl os (ilgii(1s cci:]i1c[cntesl

e) Responsahiliz;hr-sê p(,i clcnitlais ntuhas. nrtrnicipais. csladuais e fcclerais. decomentes de

t'aitas por eia conietiiias t!luan(i: tr fi.rrnecittrenLc:

Í) Resporrsabilizrrr'-se pt!,.,s r'lalos c:ltrsadt:s dii'etâlr:lcnte à Prcl'eiLula ou a terceiros

decorren'res dc sui., crrlpl crl dolG lir crccuçittr tir; 1'oriti:cime nk:" não escluirrtio ou icdtiziudo
Õssa responsabijitlarle a lisualização t,tt ct lcotttpanhân]enl.o pcia Í)ret'eitttra:
g) I{esponsabilizar-sr: irçjri i;úlr:nç;io <lc Alvarás, l-icenças ou qtu;squel' outros Termo§ de

Autorizacão quc sc !àç:an1 iiecessár'ios ii execuçãr: do liltncoirnenro;
h) Não iransfeilr a oulrcm. no todo ou em paií.e, o objeto firmacio com a Prefeitura,
semprévia e explcssa anuônoiir.
i) IJãi; ;ealizar asscciaçãc co:iL culrcnr. cessio or: transtcrêr:cia total orr pacciai, 'bem oomo a
fusão, cisào ou il;,.:o|pÔrai,üo, :iL'n i)§vi il exprr)ssil zrnuência da I'rq'1'citura.



CL,,!slJL,r1'Fio}l-'r - ii.'r.l: Ílili r'i-il)'1cf::I'-$ Írl :""iUl'IAS 
-

9.í pelc â:mso iniustil.rci!;!,,,r;,,*";;ç;;,;ils scr'. iços,.prl:i. ini:\':rcuÇão 1o:â'i cu p3rcial do

chieto ,tlcluado, ccnlbri''" t' "t*"' "'i;it[itttra ;,o<lciá'.lrp:!cu' it ]irii:':crclo: :is scguintes

sançõcs, previstru no trrt. 87 c;'i:;i ;';';ã;;ói' garantidaa prévia ccibsa' sem prejúzo de

perda dâ garantia lrK's!ad'l:

l' :;ll:lÍlti?rr, 1r"ru virgul?t ci,lco po. ce,ro) not {1,até 
o már:imo de l07o (dez por

cento) sobre o valor tlo Iiclitecinrento' cnl decorrência de atraso injustificado no

lT',:tfli:t"d" l0vô tdcz. Porccrlto) suhrc o valor t()tÍil desto ijornccirnunto' no caso de

inexecuÇão totzrl cru palcia! iic mcsmo;

l\, - suspensão Íerrrpcrária ,f.' p-'*i.lp" t^1, t]:ijili:. e-impedirnento de conü'atar com

áciminiitraçao Ca l';cicitirra. pelo prazo dc atc 02 (dors) o''1L 
Adn,;ni*rroçã. Pública.

ü 
''- 

Oectataçao ck'isitiotrc'idatie para licitar ou oontratar conl

cLÁtrst LA t)í:ciMA - í);r !qF's(lisÀ()
is.Í. ;\ inexecu';;o' t()tii'i t'"' 

';'t;:;,r;'-i; 
s{-rviç()s' 1lt1 c1o-s per:;illid'ades ccnstantes-da

cláus,.rla arii.erioi. cllsc-iulii 
'"t "i "*"i'ãu 

pol lilo unilatciJl^c escrito da PreÍ'eitura' nos €sos

anunicradtr:; ni',s ir,;: rsrit; I r' >l'ii' iii;il lt "" 
7§ tlo l 'ti n' Íi í56lQ'1'' 'ra 'liinta do an 79 da

ESTÀDO DE SERGIPE

I]!.{EFüiTURf,. T'TT:ruICIPAI DE ROSÁRIO DO CÀTETE

crrn', bitse nos ili.iso:' )(il "r 
XYii clo art 78 da

lrari;o-r ala risl::i. - í.i.tL',i:.:.r L j!'\'('t''átl ilLi)r'itr'

Lai ,.',pruaito.lo. sr,lr quL' l'llllà ha"icioculpa tl

ilOS ili,ajui,.i()s. regiLiriilt-jc"'ie colTiirioYati()s' qtle

âr't- 79 do mesl'«r il:pltlmi: lcgal

me:nil l-'.: i.

FiscÂLiz.A{1,Ã.í-)
i2.I \ia,'or:i:r: ti:: '";r-t'

as slt'r'iCol'as i iíi,ll'-i:r '.-

o i)restacltli dtls Sct'viçtis' selá esta ressarcida

heuvsl sol'rido. conlorirre piecciiua o § 2" do

C!-ÁU S U LA ]}É]CTMA I,XAIfi Í iI P.A . DAS A LTERAÇOE§

iI.I Este instrumeilb pu,t"r,i ..i aitctoao r,s ocorência de quaisquer làtos estipulados no

"*ig" 
áS da l-ci n' 8.5(:6/9'.1- 'Jcs..lc quc de!-idamorle comprovrtios'

§ü1-O irr*àa,,r dris Scr1,iÇos tior, ohrigada a irceitar. n&s n'resn-las con<iiçôes cont.atuais. os

ecrés{jiinôs e slii.li'o:;s(-)cl ,itlc sc 1iz':reii nccc:rsários' iüé o limitê legal preYisto no aí'65'

til ào f-.i no 8.6(:6i9.i. caliuisdt sobre o valor inicial aLualizatlo do tbrnecimento'

§2'- i,le,.,hur.,., acrc:cirirc ,.rtL stipr.cl;sào poderú e:i'eder. Iimite esrabelecido nesta condição,

iolro u, ,r,pr"r=õcs rcsuilanles de acordo celebrodos entre as paíes' de acordo com o aÍt'

65, §2". il da lei r':" ti.í:óóiÇ3-

CLÁ{J§IJLA EÉC!T.TA §I.{iIJ§I}A. DO ACO[{P,,INÍiAIVI&;NTO E TIA

ír7 ci;i 1.u: :f li.íróó.19-t, i:i;anl as rlisgrradas
-.1 l,l : l)55.12,1 .) j-i-:li) ,j i-aizs i-c,:r'r;ira Col.reiaq-.:,',,

CPF 013..:;S6.125-Íil, i.]i;rurs :ia S,:creiaritt tiu Pl:ttrc'iallcnto c Crçàn]ci]to destt'Orgão, para

acoi:rptidrar e liscaíiz-ar u.tecuç:ic cla presente Ata tle Rcgistitt cle Preços.

§1,, - A fiscalizacào conri.rete. citiie outms a'rribuições, r,crificar a conÍ'otmidade da execução

Co Fomecimen,.o oonr es norrnâs espccificaCas. se Qs procedimení.os Sâo adequados pala

gârarÍii a qualidade deseiacla.

§2" - a àçâo oa iiscalizaçâo 'ío esolrera o Íforncce4or cle suas rc.sponsabiliriades

conirâtiHis.

cLÁ í- su Ld Dii cllvÍr'r.'i' il tlc Üi it.4 - tlo l{iicE B TMENTO DO OtsJ E'l'O
12.! 0 cbieto des,,i: I,l,3staçã,o rlc Ssr.,,iços será recebido de acor(lo co,r o dispostc art. 73,
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Rosário do CaLete/St'.. 07de .iulho de 202 t '

ERMOTÀ QUTN'IELA
Secrellírio MuniciPal dc P lanejamento c Orçamenlo

ESTABO DE SERG|PE

PRÉFEITURA UIUNICIPAL DE EOSÁRIO DÔ CATE?E

incisosl e I. alÍreas zr c b Ca L'ci n'' 8 (i6írt93'

cl,Át,sul-À BÉCntá,\ QL]AÍl'i-/t - l)o Fotl()
ili';;;;i;aCurnÀr,tiii:ns-"1"g"" o Foto tla (rrclode cle c'i'1Ll-"]iil*E^'J* :"
Seroine.contoítt:icrlci'ttilti':trl{:laracliriJ,irjras"lllestõr'sqrlepon'cnturasuÍglremna
;;iltã" àu pr*.1"çiu tlt' suii'iços. cc'nt renütiuia exprcssit pL)r qttalqrict outro'

E, por eslaretn assirr':' jttst:is e Contra[âdas' as pÍlrtüs ussinant cse instrur']ento' i]a presença

ã3,iii,l"u.l ,*t,.nrr,,là'. ,: fir,t tle iirte produzr seus eÍbitos leg"lis'
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